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LEIS

LEI nº 5.127, de 16 de dezembro de 2023.

“Autoriza o Executivo Municipal a doar a área que indica à Grande Loja Maçônica Estado de Mato Grosso do Sul.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, com permissivo no § 8º do Art. 107 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a doar à Grande Loja Maçônica do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com CNPJ n° 15.479.439/0001-16, área abaixo discriminada, de propriedade do Município de Dourados:

MATRÍCULA: 144.334

Imóvel: um imóvel designado por “Lote V3-B”, desmembrado do Lote V-3, desmembrado da área verde VI, situado no loteamento denominado “Altos 
do Indaiá”, perímetro urbano desta cidade, de formato regular, medindo a área de 2.250m2 (dois mil e duzentos e cinquenta metros quadrados), situado na 
rua Francisco Martins Viegas nº 317, lado ímpar, distante 100,00m da Avenida José Roberto Teixeira, dentro dos seguintes limites e confrontações:

Ao Norte: 45,00 metros, com o lote 01 (mat. nº 37.075) da quadra 45 do Altos do Indaiá;
Ao Sul: 45,00 metros, o lote 1 (mat. nº 46.958) da quadra 56 do Altos do Indaiá;
Ao Leste: 50,00 metros: 10,00 metros com parte do lote 17 (mat. 42.639), 12,00 metros com o Lote 18 (mat. nº 42.681), 6,00 metros com Viela 12,00 

metros com o Lote 18 (mat. 43.128) 10,00 metros com parte do Lote 17 (mat. 43.129), ambos da Quadra 45 do Altos do Indaiá;
Ao Oeste: 50,00 metros com a Rua Francisco Martins Viegas.

Parágrafo único. A área está avaliada em R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme Ata de Homologação nº 108/2023 
da Comissão de Avaliação do Município, nomeada através do Decreto nº 1.489 de 22 de julho de 2022, juntada no Processo Administrativo nº 3.470/2023.

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Art. 2º. O imóvel objeto desta lei só poderá ser utilizado para implantação de uma casa de apoio cuja finalidade é amparar associados e familiares em 
tratamento médico no município, sob pena de reversão ao patrimônio público municipal, independentemente de qualquer indenização.

Parágrafo único. Fica vedada a alienação, a qualquer título, do imóvel objeto desta lei, devendo os ônus desta lei serem averbados na matrícula.

Art. 3º. A donatária fica responsável pela regularização e escrituração junto ao Cartório de Registro de móveis desta Comarca, bem como o pagamento 
de todas as despesas decorrentes.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 13 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

LEIS

DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2725/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 88.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.002 - INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE DOURADOS
15.002.18.122.133.2093-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$88.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 88.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$38.000,00
15.002.18.122.133.2094-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

15.002 - INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE DOURADOS

R$50.000,00
15.002.18.122.133.2094-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

15.002 - INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE DOURADOS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 09:47:49. Protocolo: 328a183a-5543-481b-b227-73cd87ae17f1
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2726/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.850.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$400.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 400.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 50.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 50.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.000.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 7.000.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$2.500.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 2.500.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$1.500.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 1.500.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$800.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 800.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$350.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 350.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$200.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$400.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
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13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.000.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$2.500.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$1.500.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$800.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$350.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$200.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.540.0000 Transferências  do  FUNDEB  -  Impostos  e  Transferências  de  Impostos 200.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 10:04:01. Protocolo: 13309a06-b51c-4582-b41d-10a77f299cbc
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2727/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.132.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$1.300.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 1.300.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$445.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 445.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2143-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$135.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 135.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$172.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 172.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$63.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 63.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2143-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$17.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 17.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

R$1.300.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

R$172.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

R$445.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

R$63.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

R$135.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

R$17.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 17.000,00
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2728/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 532.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$40.000,00
2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 40.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$120.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 120.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$152.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 152.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2140-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$20.000,00
2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$152.000,00
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$120.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$50.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$40.000,00
11.002.8.244.150.1033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$20.000,00
11.002.8.244.150.1033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 20.000,00
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2729/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 984.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$455.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 455.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.8.122.150.2136-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

04.001 - GUARDA MUNICIPAL
04.001.6.181.104.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.000 - GUARDA MUNICIPAL

R$34.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 34.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$35.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 35.000,00

03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.001.4.122.130.2086-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$335.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 335.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$120.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 120.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$335.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$34.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$35.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$120.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ
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16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$455.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$5.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2754/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 70.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.108.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$60.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 60.000,00

17.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
17.001.13.122.113.2037-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

17.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$60.000,00
07.001.4.126.110.2009-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$10.000,00
07.001.4.126.110.2009-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2756/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 95.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.003 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED
13.003.27.811.124.2072-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$95.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 95.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$95.000,00
13.003.27.812.124.2071-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

13.003 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 95.000,00
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2757/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 416.974,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$90.000,00
1.752.0000 Recursos  Vinculados  ao  Trânsito 90.000,00

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.006.15.452.111.2055-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$326.974,00
1.752.0000 Recursos  Vinculados  ao  Trânsito 326.974,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$326.974,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$90.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.752.0000 Recursos  Vinculados  ao  Trânsito 90.000,00
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C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2758/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.004 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO
15.004.15.122.122.2066-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$3.000,00
2.759.0000 (SF) - Recursos  Vinculados  a  Fundos 3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$3.000,00
15.004.15.451.122.2067-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

15.004 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.759.0000 (SF) - Recursos  Vinculados  a  Fundos 3.000,00
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2759/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 263.584,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.001.15.452.111.2019-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$197.150,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 197.150,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001.12.361.112.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$6.434,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 6.434,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
08.001.4.122.115.2050-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.122.107.2024-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$6.434,00
13.001.12.361.112.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$197.150,00
14.001.15.452.111.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$10.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

R$50.000,00
08.001.4.122.115.2050-4.4.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
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C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2770/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 615.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.108.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$85.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 85.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.108.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$15.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 15.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.108.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$450.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 450.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.108.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$65.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 65.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$45.000,00
07.001.4.122.108.2005-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$65.000,00
07.001.4.122.108.2005-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$15.000,00
07.001.4.122.108.2005-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$450.000,00
07.001.4.126.110.2009-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$40.000,00
07.001.4.126.110.2009-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 40.000,00
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 4Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2776/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.267.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.006.15.452.111.2054-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$17.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 17.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$499.500,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 499.500,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$369.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 369.000,00

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.001.23.122.118.2059-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

R$60.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 60.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.8.122.150.2136-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$48.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 48.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$110.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 110.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2105-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$62.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 62.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$41.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 41.000,00

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
15.001.4.122.121.2064-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$30.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 30.000,00

17.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
17.001.13.122.113.2037-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

17.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

R$14.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 14.000,00
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15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.006.15.452.111.2054-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$16.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 16.000,00

03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.001.4.122.130.2086-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$8.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 8.000,00

03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.001.4.122.130.2086-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$334.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 334.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$102.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 102.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.108.2004-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$100.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 100.000,00

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.001.23.122.118.2059-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.001.15.452.111.2018-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$80.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 80.000,00

15.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
15.001.4.122.121.2064-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$100.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 100.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001.12.361.112.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$267.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 267.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$48.000,00
14.001.15.452.111.2018-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$80.000,00
14.001.15.452.111.2018-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

04.000 - GUARDA MUNICIPAL

R$499.500,00
04.001.6.181.104.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.001 - GUARDA MUNICIPAL
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06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$369.000,00
06.001.4.129.107.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$190.000,00
03.001.4.122.130.2086-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$40.000,00
05.001.4.122.136.2105-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$17.000,00
15.006.15.452.111.2054-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

R$60.000,00
10.001.23.122.118.2059-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$144.000,00
03.001.4.122.130.2086-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$110.000,00
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$22.000,00
05.001.4.122.136.2105-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$41.000,00
06.001.4.123.107.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$267.000,00
13.001.12.361.112.2028-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$30.000,00
16.001.28.843.107.2025-3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$16.000,00
15.006.15.452.111.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
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06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$22.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

R$10.000,00
10.001.23.122.118.2059-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

17.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

R$14.000,00
17.001.13.391.113.2039-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

17.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$80.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$8.000,00
03.001.4.122.130.2086-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

R$100.000,00
07.001.4.126.110.1006-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$100.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 100.000,00
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2777/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.983.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.100.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 7.100.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$1.050.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 1.050.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$70.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 70.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 100.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$4.000.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 4.000.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$300.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 300.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 100.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 50.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$783.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 783.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$110.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 110.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 10:09:13. Protocolo: fb35f3df-9372-4235-a065-a61921be9126

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 2 /

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$320.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 320.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.100.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$4.000.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$783.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$110.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$50.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$1.050.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$300.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$70.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
13.002.12.365.112.2046-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$320.000,00
13.002.12.361.112.1043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 3 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.540.0000 Transferências  do  FUNDEB  -  Impostos  e  Transferências  de  Impostos 320.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 10:09:13. Protocolo: fb35f3df-9372-4235-a065-a61921be9126

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2778/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 428.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$5.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$5.000,00
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 5.000,00
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C.N.P.J.:
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MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2778/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 428.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$220.000,00
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 220.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$220.000,00
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 220.000,00
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2778/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 428.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$65.000,00
2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 65.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$8.500,00
11.002.8.124.150.2139-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$16.303,58
11.002.8.244.150.2144-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$12.849,62
11.002.8.244.150.2142-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$7.557,62
11.002.8.244.150.2149-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$7.993,25
11.002.8.244.150.2142-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$11.795,93
11.002.8.244.150.2144-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 11.795,93
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C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2778/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 428.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$126.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 126.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$5.000,00
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$126.000,00
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 126.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 10:09:53. Protocolo: e72248d2-f066-46e2-8646-59d3b26ccd38
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2778/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 428.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$500,00
2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$500,00
11.002.8.124.150.2139-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 500,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 10:09:53. Protocolo: e72248d2-f066-46e2-8646-59d3b26ccd38

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2778/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 428.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$7.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 7.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$7.000,00
11.002.8.244.150.2143-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 7.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 13/12/2023, às 10:09:53. Protocolo: e72248d2-f066-46e2-8646-59d3b26ccd38
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RESOLUÇÃO/SEMS Nº 38/2023, 14 de dezembro 2023.

Institui a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado –  Edital nº 100/2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das  atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; Considerando o item 1.1 do Edital nº 100/2023 processo seletivo simplificado  SEMS; R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 100/2023, para coordenar e executar o previsto em edital, 
cujo objetivo é a  seleção de candidatos para o Cargo de Médico Especialista em Medicina de Família e Comunidade, para futura contratação temporária 
com  a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Comissão de que se trata o art. 1º. será composta pelos seguintes membros: 

I - Silvana Maria Radaelli de Assis
II - Najla Oliveira Saburá
III - Ana Maria Araujo de Brito
IV - Daiany Sampaio Carnauba de Matos

 §1º. A Comissão será presidida Silvana Maria Radaelli de Assis  e  secretariado por Daiany Sampaio Carnauba de Matos , tendo como suplentes, respec-
tivamente,  Najla Oliveira Saburá e Ana Maria Araujo de Brito.

 §2º A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus  membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, cabendo 
ao  presidente o voto de desempate, quando necessário. 

Art. 3º. À Comissão compete promover a realização de análise de título e currículo  dos candidatos, em conformidade com os critérios estabelecidos em 
Edital. 

Art. 4º. Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior pontuação,  conforme os critérios estabelecidos no Edital e mediante comprovação do-
cumental  das informações contidas no currículo e análise da comissão.

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Dourados (MS),  14 de dezembro de 2023.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde 

Resolução nº/Lp/11/1751/2023/SEMAD 

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV da Lei Orgânica do 
Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal MARCELO FERREIRA GONCALVES, matrícula funcional nº. “114771772-1” ocupante do cargo de Vigi-
lante Patrimonial Municipal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD), “15” (quinze) dias de “Prorrogação da Licença 
Paternidade” a partir de 14/10/2023 a 28/10/2023, com fulcro no artigo 133 da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), 
utilizando da Lei Federal n°11.770 de 09/09/2008, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração, conforme parecer 849/2023 constante 
no Processo Administrativo nº. 3.626/2023. 

Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 24 de Novembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Rch/11/1752/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública MARIA VITORIA DE OLIVEIRA BISPO, matrícula nº.  “82441-1”, ocupante do cargo de Assistente de Administrativo, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA EM 02 (duas) horas diárias, por um período de 01 
(um) ano, a partir da data de 01/12/2023, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-2001, “condições de a servidora 
apresentar relatório das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá apresentar Atestado ou Laudo 
Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Ad-
ministração em conformidade com o Parecer nº. 823/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.655/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 27 de Novembro de 2023.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Lg/11/1769/2023/SEMAD.

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder à Servidora Pública Municipal efetiva, KATIA VANUZA COSTA CAMARGO ASSIS, matrícula funcional nº. “114766881-13” ocupante do 

cargo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) “180” (cento e oitenta) 
dias de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 
de 28 de dezembro de 2006, conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “27/10/2023 
a 23/04/2024”.

    
Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 30 de Novembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Lg/11/1770/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal contratada, TATIANE DE ALMEIDA CARDOSO, matrícula funcional nº. “114769294-11”, ocupante do cargo 
de Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “120” (cento e vinte) dias de “Licença à 
Gestante”, com benefício restituído pelo INSS, conforme Lei Federal nº10.710 de 5 de agosto de 2003, conforme documentação apresentada ao DRH/
SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “20/10/2023 a 16/02/2024”;  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 30 de Novembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Lg/11/1778/2023/SEMAD.

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:
                     
Conceder à Servidora Pública Municipal efetiva, ADRIANA DE SOUZA SANTOS, matrícula funcional nº. “86971-1” ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE APOIO EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) “180” (cento e oitenta) dias de “LICENÇA Á  GES-
TANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 de 28 de dezembro de 2006, 
conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “20/10/2023 a 16/04/2024”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 30 de Novembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº/Lp/12/1787/2023/SEMAD 

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de  Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV da Lei Orgânica do  
Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal EDSON DOS ANJOS POLDO, matrícula funcional nº. “114764856-2” ocupante do cargo de Assessor de Plane-
jamento, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SEMAS), “05” (cinco) dias de “Licença Paternidade”, com fulcro no artigo 
133 da Lei Complementar nº. 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante 
deste ato de concessão, a partir do dia 20/10/2023

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências. 
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

  

Resolução nº. Ldf/12/1788/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, THALITA DA SILVA GOMES FELINI, matrícula funcional nº. “114760566-6”, ocupante do cargo de Profis-
sional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento 
de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 14/08/2023 a 17/08/2023, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 709/2023, constante no 
Processo Administrativo nº. 2.968/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Rch/12/1789/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal BRUNO MARQUES TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula nº.  “114771923-1”, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 20 (vinte) horas semanais, 
por um período de 01 (um) ano, a partir da data de 26/10/2023, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-2001, “con-
dições de o servidor apresentar relatório das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá apresentar 
Atestado ou Laudo Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário 
Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 775/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.513/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Novembro de 2023.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1793/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, VANESSA MAYARA TODERO GONCALVES, matrícula funcional nº. “114766058-5”, ocupante do cargo 
de Psicólogo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SEMAS), “10” (dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tra-
tamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 
16/08/2023 a 25/08/2023, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 710/2023, constante no 
Processo Administrativo nº. 2.972/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1794/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, CARYNE VIEIRA GNUTZMANN, matrícula funcional nº. “114764224-1”, ocupante do cargo de Psicólogo, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “45” (quarenta e cinco) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde 
de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 20/08/2023 a 
03/10/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 711/2023, constante no Processo Administrativo nº. 2.984/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1795/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, DANUSA ALBUQUERQUE VEGA, matrícula funcional nº. “114761988-2”, ocupante do cargo de Profission-
al de Educação Infantil, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “17”(dezessete) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 21/08/2023 a 06/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 713/2023, constante no Processo Administrativo nº. 2.993/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1796/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SILVINA DA SILVA NACIMENTO, matrícula funcional nº. “79661-2”, ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “14”(quatorze) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 15/08/2023 a 28/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 714/2023, constante no Processo Administrativo nº. 2.994/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1797/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, KELLY DALMASO FAVERO, matrícula funcional nº. “114769001-1”, ocupante do cargo de Assistente Social, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “14”(quatorze) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, 
sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 18/08/2023 a 25/08/2023, com 
base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 715/2023, 
constante no Processo Administrativo nº. 3.016/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1798/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, LUCIMARA SILVA DE SOUZA, matrícula funcional nº. “114767018-2”, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “10”(dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem 
prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 18/08/2023 a 27/08/2023, com base 
no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 716/2023, constante 
no Processo Administrativo nº. 3.018/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/12/1799/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARIA DA CONCEICAO CELESTINO BARBOSA, matrícula funcional nº. “155121-2”, ocupante do cargo 
de Pedagogo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD), “50”(cinquenta) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 21/08/2023 a 09/10/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 717/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.049/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 05 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1809/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ANA CLAUDIA SOUZA SANTOS FERNANDES, matrícula funcional nº. “114763687-3”, ocupante do cargo 
de Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “13” (treze) dias de Licença para Acompan-
hamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 18/08/2023 a 30/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 712/2023, constante no Processo Administrativo nº. 2.991/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1810/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, ANA CLAUDIA SOUZA SANTOS FERNANDES, matrícula funcional nº. “114763687-7”, ocupante do cargo 
de Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “13” (treze) dias de Licença para Acompan-
hamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 18/08/2023 a 30/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 712/2023, constante no Processo Administrativo nº. 2.991/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1812/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, GISLENE DE MATOS SILVA, matrícula funcional nº. “500190-2”, ocupante do cargo de Agente Apoio Edu-
cacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 22/08/2023 a 
25/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 719/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.055/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1813/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, KATIUSCIA PILE DANTAS, matrícula funcional nº. “114771698-2”, ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de Trat-
amento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 
23/08/2023 a 26/08/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 720/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.056/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/12/1814/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, EVANGELINA CARVALHO DA SILVA, matrícula funcional nº. “86401-1”, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Apoio Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “10” (dez) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento 
de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 23/08/2023 
a 01/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer 
nº. 721/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.057/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/12/1815/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, THALITA DA SILVA GOMES FELINI, matrícula funcional nº. “114760566–6”, ocupante do cargo de Profis-
sional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “15” (quinze) dias de Licença para Acompanhamento 
de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 28/08/2023 a 11/09/2023, com base no relatório de visita do Proas e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade 
com o Parecer nº. 722/2023, constante no Processo Administrativo nº. 3.058/2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 06 de Dezembro de 2023.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO Nº. 28/SEMAD/DGO, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023.

Designa servidores para atuarem como Fiscal e Gestor do Contrato nº 536/2023/DL/PMD.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE DOURADOS,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor Fábio José Espindola Sandim - Matrícula:114775155-2, para atuar como Fiscal do Contrato N° 536/2023/DL/PMD, 
decorrente da Processo de Licitação nº 224/2022 – Pregão Eletrônico nº 048/2022, celebrado entre o Município de Dourados e a empresa VETT - VIA 
EXPRESS TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Art. 2º. A gestão do contrato será feita pelo servidor Kleiton Sinski Barbosa - Matrícula: 114763676-1, designado pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração, por meio do Decreto nº 2.585, de 19 de setembro de 2023, publicado no D.O.M. n° 5.981 do dia 29 de setembro de 2023.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos à 23 de novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Dourados (MS), 13 de Dezembro de 2.023. 
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO Nº. 29/SEMAD/DGO, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023.

Designa servidores para atuarem como Fiscal e Gestor do Contrato nº 507/2023/DL/PMD.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE DOURADOS,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor LUIZ EDUARDO CAETANO DE SOUZA, matrícula 114775029-1, para atuar como Fiscal do Contrato N° 507/2023/
DL/PMD, decorrente da Dispensa de Licitação nº 055/2023 – Processo de Licitação nº 265/2023/DL/PMD, celebrado entre o Município de Dourados e a 
empresa FG COPIADORAS LTDA - ME.

Art. 2º. A gestão do contrato será feita pelo servidor Kleiton Sinski Barbosa - Matrícula: 114763676-1, designado pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração, por meio do Decreto nº 2.585 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, publicado no D.O.M. n° 5.981 do dia 29 de Setembro de 2023.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos à 25 de setembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Dourados (MS), 13 de Dezembro de 2.023. 
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEMFA/DATF Nº 38, 14 DE DEZEMBRO  DE 2023

O Diretor do Departamento de Administração Tributária e Fiscal, vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura de Dourados, no exercício 
de suas competências e com fulcro nas disposições contidas no artigo 22, da Lei n° 2.551, de 1º de abril de 2003, faz publicar o presente edital para inti-
mar as pessoas identificadas no Anexo Único deste Edital, para receberem ciência da decisão administrativa referentes aos processos de seus interesses, 
relacionados em anexo.

O interessado, ou representante legal munido de comprovação, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação desse edital, comparecer, em 
dia útil, no horário de 07h30min as 13h30min horas, ao Núcleo de Cientificação e Ordenamento Processual – (67) 3410-5614, vinculado ao Departamento 
de Administração Tributária, localizado na Central de Atendimento ao Cidadão, situada na Av. Presidente Vargas, 309 - Centro, para registrar ciência e 
receber cópia da decisão administrativa.

Não havendo comparecimento do interessado no prazo estabelecido, a ciência será considerada efetivada no prazo de dez dias úteis contados da publica-
ção desse edital.

Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo de dez dias contados a partir da ciência, o qual se interpõe 
por meio de requerimento do recorrente que deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes, 
nos termos dos artigos 50 a 59 da Lei n° 2.551/2003.    

Norato Marques de Oliveira
Diretor do Departamento de Administração Tributária e Fiscal

EDITAIS

RESOLUÇÕES

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

www.dourados.ms.gov.br
Av. Presidente Vargas, 309 – Centro – CEP 79804-030 – Dourados – MS
Telefone: (67) 3410-5614

ANEXO ÚNICO
Nome CNPJ / CPF Inscrição municipal

Cadastro Econômico ou Imobiliário Processo n° Decisão administrativa
AGENCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE
EMBREENDIMENTOS 05.472.304/0001-75 00.05.34.27.240.000 10.621/2022 Deferido o pedido de prescrição de débitos.

ANDERSON DONIZETE DA ROCHA 028.***.***-64 1000233267 9.084/2023 Notifica-se para juntada de documentação.

ANTONIO FRANCO DA ROCHA JUNIOR E OUTROS 480.***.***-30 00.01.04.16.160.000 9.565/2023 Cadastro atualizado conforme solicitação.

ANTONIO LUIZ BARREIRA DE SOUZA 335.***.***-15 00.04.71.12.040.000 34.628/2022 Indeferido pedido de Isenção do IPTU 2023.

ALCIDES TOMAZ RAMOS 475.***.***-04 00.03.12.43.182.000 18.161/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2023 à 2025.

APARECIDA MACHADO MARQUES 063.***.***-00 00.04.56.02.140.000 31.577/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 50% Do

IPTU de 2023 à 2025.

ARISTIDES OZORIO DE CARVALHO 112.***.***-78 00.04.27.41.030.000 27.641/2022 Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2023 à 2025.

ASSOC. DA COLONIA PARAGUAIA DE DOURADOS 26.857.193/0001-95 100068693 11.236/2022 Deferido o pedido de prescrição de débitos .

BRIGIDA DULCINEIA SILVA 365.***.***-00 00.04.15.32.170.000 17.572/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2024 à 2025.

CLEONICE SERAFIM DO NASCIMENTO 518.***.***-00 00.04.22.51.060.000 33.266/2022 Indeferido pedido de Isenção do IPTU 2023..

CLUBE DAS MÃES NOSSA SENHORA APARECIDA 01.951.789/0001-29 00.06.32.24.150.000 324/2021 E 201/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2022 à 2024.

CRISTIAN TEYLOR DE MATOS FERREIRA
CELESTINO 005.***.***-35 00.02.11.11.100.008 32.254/2021

Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2022 à 2024.

DANIEL IZAIAS DA SILVA 202.***.***-34 00.04.27.33.120.000 8.354/2023 Indeferido pedido de Isenção do IPTU 2024..
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EDITAIS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

www.dourados.ms.gov.br
Av. Presidente Vargas, 309 – Centro – CEP 79804-030 – Dourados – MS
Telefone: (67) 3410-5614

DEISY TIEMI ISHIY TAVEIRA 26.849.281/0001-45 17336007 577/2022
Notifica-se o comparecimento para

cientificação do parecer.

EMPRE. IMOB. REC. GAIVOTAS/JACIRA
JUVENTINA 01.149.702/0001-02 00.04.29.73.170.000 9.774/2022 Indeferido pedido de Isenção do IPTU 2023.

ETELVINO FERNANDES 365.***.***-87 00.06.14.31.080.000 26.634/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 50% Do

IPTU de 2023 à 2025.

FELISBINA SANTOS DE ALMEIDA 557.***.***-04 00.05.34.36.090.000 26.651/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2023 à 2025.

FERNANDO MIRANDA DE VARGAS JUNIOR E
OUTRA 754.***.***-53 00.13.13.27.071.000 12.272/2022

Deferido o pedido de remembramento de
carnê.

FLORINEIDE ALVES DA SILVA 511.***.***-87 00.04.44.01.010.000 31.472/2022 Indeferido pedido de Isenção do IPTU 2023.

IDELMA FERNANDES DA SILVA 421.***.***-04 08.01.13.02.220.000 4.353/2022 Atualizado os valores referente aos
lançamento do IPTU 2022.

IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR 62.955.505/0001-67 05.01.33.01.677.000 9.252/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2017 à 2022.

ISRAEL MOREL 139.***.***-68 00.01.08.41.131.000 9.892/2013
Atualizado os valores referente aos

lançamento do IPTU 2023.

JOÃO CABREIRA 041.***.***-49 00.05.12.02.060.000 28.202/2022 Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2023 à 2025.

JOSÉ ARNALDO RODRIGUES SANTOS 474.***.***-34 00.06.39.15.170.000 27.526/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2023 à 2025.

JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 312.***.***-04 00.04.56.01.200.000 19.065/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2023 à 2025.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 365.***.***-15 00.04.52.32.140.000 9.829/2022 Notifica-se para juntada de documentação.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

www.dourados.ms.gov.br
Av. Presidente Vargas, 309 – Centro – CEP 79804-030 – Dourados – MS
Telefone: (67) 3410-5614

LARISSA ESTEVES MATOS RODRIGUES ROSSATTI 368.***.***-72 00.04.02.12.040.000 12.445/2022 Notifica-se o comparecimento para
cientificação do parecer.

LEIDE CIRIDIÃO DOS SANTOS 238.***.***-04 00.04.66.33.070.000 5.302/2023 Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2024 à 2026.

LUCIANE LOPES RAMOS

NEUZA PEREIRA DUTRA
NEUZA PEREIRA DUTRA

456.***.***-53

163.***.***-91
163.***.***-91

00.05.52.13.130.000

00.05.33.03.060.000
00.05.33.03.060.000

28.535/2022

32.171/2022
32.171/2022

Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2023 à 2025.

Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2023 à 2025.

MARIA DO CARMO SANTOS 639.***.***-06 00.05.25.03.170-000 11.485/2022 Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2023 à 2025.

MARIA DE FATIMA BORDIM 273.***.***-91 00.04.23.12.101.000 25.512/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2023 à 2025.

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 613.***.***-30 00.04.46.55.040.000 2.664/2023
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2025 à 2026.

MARIA NUNES DE MAGALHÃES RODRIGUES 139.***.***-68 00.04.66.24.100.000 29.524/2022
Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do

IPTU de 2023 à 2025.

MISSÃO EVANGELICA CAIUÁ 03.747.268/0001-80 04.01.13.11.137.000 33.381/2022 E
29.992/2022

Deferida e Lançada a Isenção de 100% Do
IPTU de 2017 à 2023.

ROSELI BATISTA MANSINHO E SEU ESPOSO 194.***.***-74 00.03.13.57.210.000 12.546/2022 Deferida e Lançada a Isenção de 500% Do
IPTU de 2023 à 2025.

ROSIVALDO MACEDO DA SILVA 545.***.***-49 00.02.06.32.210.000 33.137/2022 Deferido o pedido.

SINDICATO MUN. DOS TRAB. EM EDUCAÇÃO E
DOURADOS 24.664.674/0001-59 00.05.14.12.211.000 10.482/2022 Deferido o pedido da Imunidade Tributária

para Iptu exercício 2022.

SILVIA MARIA MARTELLI 915.***.***-72 00.01.46.22.271.000 954/2022 Deferido o pedido de remembramento de
carnê.

VITORIA REGINA BELEM DE LIMA MACEDO 702.***.***-96 00.03.07.45.290.000 11.755/2023 Notifica-se o comparecimento para
cientificação do parecer.
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EDITAL Nº. 100/2023/SEMS – DOURADOS/MS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

A Prefeitura Municipal de Dourados, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO destinado a selecionar candidatos para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde – SEMS, de acordo com as normas e condições 
seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regulado pelas normas contidas no presente Edital e será coordenado pela Comissão Especial de Seleção do 
Processo Seletivo, nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

1.2 O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para cadastro de reserva de profissionais para o cargo de médico com especialização 
em medicina de família e comunidade para atuação nas unidades de saúde da atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde, em atenção ao disposto 
na Lei nº 3.990, de 20 de maio de 2016, e Lei nº 310, de 29 de março de 2016, sendo que as funções, requisitos, atribuições, jornada de trabalho e a remu-
neração constam no Anexo I deste Edital. 

1.3 Os contratos celebrados terão duração de 12 meses, admitida prorrogação na forma da Lei.
1.4 Os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Mato Grosso do Sul.
1.5. A seleção dos candidatos será realizada mediante as seguintes etapas: 
a) Inscrição, com envio de documentação para a Secretaria Municipal de Saúde de Dourados/MS.
b) avaliação de títulos, com base nos dados informados no Anexo I.

1.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no Diário Oficial do Município, referentes ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 100/2023/SEMS.

1.7 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas 
pela constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.8 Somente serão contratados os candidatos que, no ato da assinatura do contrato, apresentarem todos os documentos elencados no item 8.3.

2. DOS REQUISITOS 

2.1.  São requisitos para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N. 100/2023/SEMS:
· Ser brasileiro nato ou naturalizado;
· Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civis;
· Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
· Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
· Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a vaga. 
· Inscrição no órgão de classe da categoria profissional, ativo, sem restrições – não sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro;
· Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que 

haja compatibilidade de horários;
· Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
· Possuir graduação em Medicina, CRM ativo, estar quite com as obrigações militares e eleitorais de acordo com a legislação vigente;
· Possuir certificado de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade ou Título de  Especialista em medicina de Família e Comunidade e 

RQE (Registro de Qualificação em Especialidade) no CRM-MS.
· Disponibilidade para atuar presencialmente no Município de Dourados/MS.
· Ter pelo menos 2 anos completos de experiência como médico da Atenção Primária à Saúde.
· Não ter firmado contrato temporário com o Município de Dourados nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, conforme previsto no §5º do art. 2º da Lei n. 

3.990/2016.

2.2. São requisitos classificatórios do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N. 100/2023/SEMS:
· Certificado de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade e/ou Título de Especialista em Medicina de Família e Comunidade.

2.3. São requisitos para pontuação no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N. 100/2023/SEMS:
· Ano adicional de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade (R3);
· Título de mestrado;
· Título de doutorado;
· Cursos de especialização em preceptoria médica; 
· Fomação Euract;
· Experiência em preceptoria acadêmica;
· Experiência em preceptoria de residência médica.

2.4. Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados;
2.5. Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no cronograma deste Edital;
2.6. O(a) candidato(a) que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos relativos à 

sua participação, ainda que tenha sido aprovado(a) e mesmo que o fato for constatado posteriormente.
2.7. Atividades a serem desenvolvidas:
· Realizar o cuidado integral e em todos os ciclos de vida, à saúde da população adstrita à UBS/UBSF, ponto de apoio, dentro do perímetro urbano e 

rural do município (consultas clínicas incluindo casos suspeitos ou confirmados de COVID ou outros agraves de relevância epidemiológica, pequenos 
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procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo, entre outros) prioritariamente no âmbito da UBS/UBSF, e quando necessário no domicílio e demais es-
paços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas, em conformidade 
com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas; Buscar a integralidade do cuidado por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de 
vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; Participar do acolhimento dos 
usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsa-
bilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de 
atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito, realizando a gestão das filas de 
espera, com base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência); Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 
a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente, para registro das ações de saúde no 
PEC eSUS/AB, incluindo os indicadores do PREVINE BRASIL, Ter conhecimento e domínio básico de informática; Planejar, gerenciar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; e Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área 
de atuação, conforme preconizado na PNAB.

· Realizar análise e diagnóstico de situação de saúde do território da unidade em que for lotado.
· Organizar o processo de trabalho da equipe para atuar segundo os atributos da APS, respeitando os fluxos e orientações da gestão local;
· Desempenhar a função de preceptor nas unidades de APS lançando mão de todas ferramentas metodológicas relacionadas ao ensino do adulto para 

desenvolvimento das competências presentes na matriz curricular (matriz de competências da SBMFC e da CNRM);

2.8. O contratado fará jus à seguinte remuneração: R$ 9.868,14 (nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos) + gratificação de pro-
dutividade até o limite de 100% de acordo com o anexo único do decreto nº 2.704 de 07 de  novembro de 2023 ,com carga horária de 40 horas semanais.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. O candidato deverá enviar o currículo devidamente preenchido e anexado (modelo no Anexo I), bem como cópia de seus documentos pessoais (RG 
e CPF) e de seus documentos comprobatórios de titulação, especialização e/ou de experiência de serviço, para o email: rh.sems@dourados.ms.gov.br, in-
formando no assunto “VAGA MFC DOURADOS”. 

3.2. Serão analisados os currículos recebidos dentro do prazo divulgado para inscrição, discriminados no Anexo I deste Edital. Não serão analisados 
documentos enviados após o prazo determinado, bem como com informações incompletas, com erros e/ou ilegíveis que impossibilitem a análise das in-
formações. 

3.3. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para participação no Processo Seletivo 
Simplificado estabelecido neste Edital.

3.4.  Após a inscrição do candidato não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações.
3.5. A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 100/2023/SEMS, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do 
art. 37, da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para funções do processo seletivo simplificado público cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

4.2. Em cumprimento a Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006, Estatuto dos Servidores Municipais ser-lhes-á reservado 10 % (dez por 
cento) das vagas oferecidas. 

4.3. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações. 

4.4. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente 
em seu art. 2º, participarão deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos critérios de 
aprovação.

4.5. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades espe-
ciais, obedecendo-se à ordem de classificação. 

4.6. Quando da admissão, a junta médica indicada pela Comissão Especial de Seleção terá decisão terminativa sobre o grau de deficiência e as condições 
de capacidade ou incapacidade para o exercício do cargo. 

4.7. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados 
e respectiva classificação, além de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, em relação à parte com sua classificação.

4.8.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os demais requisitos exigidos para participação no presente processo sele-
tivo, devendo ainda, especificar sua situação/condição no ato da Inscrição.

4.9.  Deverá ser anexado junto com os demais documentos exigidos para a prova de títulos, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da defi-
ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID10, bem como a provável causa da deficiência. 

5. DA SELEÇÃO E PROVA DE TÍTULOS

5.1. O critério de seleção será objetivo, por meio de prova de títulos específicos na área de atuação e experiência profissional na área, que será aplicada 
conforme pontuação no Anexo I. A seleção se dará mediante apresentação dos documentos relacionados abaixo, os quais deverão ser enviados, em cópia 
legível, para o e-mail rh.sems@dourados.ms.gov.br:

a) Documento de identificação com foto expedida por órgão público ou identidade de classe profissional;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Documento de comprovação da escolaridade (diploma; certificado/declaração de conclusão de curso) exigida para a função a que concorre;
d) Registro no Conselho Regional, na área de atuação obrigatória para o exercício da função;
e) Para portadores de deficiência: Laudo médico;
f) Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso(s) de pós-graduação em nível de especialização, mestrado e/ou doutorado.
g) Certificado ou declaração de conclusão de curso de capacitação profissional relacionado à função e atribuições a que concorre;
h) Declaração do setor de recursos humanos em papel timbrado e devidamente assinado ou Carteira Profissional digital ou física (folha de rosto e da(s) 

folha(s) de anotação do registro empregatício) que comprovem tempo de serviço prestado na função a que concorre a vaga, em que conste o período de 
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início e término da atuação. Na ocorrência de períodos em aberto (onde não haja o registro de término), deverá ser apresentado declaração atualizada indi-
cando que o profissional ainda se encontra em exercício, não sendo considerados para fins de pontuação o período em que não ocorra a clara comprovação 
do tempo de serviço, sendo considerados para pontuação somente o semestre ininterrupto.

5.2 Deverão ser enviados, em um único ato, cópia dos documentos e títulos.
5.2.1. Caso o candidato não efetue a entrega da documentação exigida na forma do item 5.1, ensejará no indeferimento da inscrição.

5.3. A análise e avaliação de títulos serão feitas pela Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 100/2023/
SEMS.

6. DOS RECURSOS

6.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) da publicação com erro ou omissão.

6.2. Os recursos deverão ser interpostos em data fixada conforme cronograma deste Edital.
6.3. O recurso deverá ser digitado, constando a qualificação completa do recorrente (nome completo, CPF e cargo a que concorre), dirigido a Comissão 

Especial de Seleção do Processo Seletivo, por meio do e-mail rh.sems@dourados.ms.gov.br, devidamente fundamentado, no prazo consignado no crono-
grama deste Edital.

6.4. Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi enviado à época da inscrição, devendo os documentos a serem 
anexados ao recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados ou das declarações já entregues.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final.
7.2. Considerar-se-á pontuação final, para efeito de classificação, o resultado da pontuação total obtida na prova de títulos e experiência profissional;
7.3. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) obtiver maior pontuação em Cursos de Capacitação Profissional (área específica); 
b) obtiver maior pontuação em experiência de serviço; 
c) obtiver maior pontuação em formação profissional;
d) tiver maior idade.

7.4. O resultado do processo seletivo será homologado pela Secretaria Municipal de Saúde e publicado no Diário Oficial do Município de Dourados 
(www.dourados.ms.gov.br), conforme cronograma deste Edital.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os candidatos classificados neste processo seletivo serão convocados para contratação por meio de ato publicado em Diário Oficial do Município, 
conforme necessidade da Administração, obedecendo-se, em todo caso, rigorosamente, à ordem de classificação e o prazo de validade do processo seletivo 
simplificado constante deste Edital. 

8.2. O não comparecimento do candidato nos termos em que for convocado será considerada como desistência, independente de notificação prévia.
8.3. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade (RG);
b) Comprovante de escolaridade informado no Anexo I;
c) Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); Caso tiver vinculo, a declaração deverá conter a carga horária semanal e horário de entrada 
e saída;

d) Registro Profissional (carteira do conselho de classe contendo número do registro);
e) Certidão negativa junto ao conselho de classe;
f) Extrato de Inscrição do PIS/PASEP (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
g) Cartão do SUS;
h) Título de Eleitor;
i) Certidão de Quitação Eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
j) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
k) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
l) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasi-

tuacao/consultapublica.asp
m) Certificado Militar (para os homens);
n) Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio;
o) Certidão de nascimento dos filhos, acompanhada da carteira de vacinação (menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade 

escolar);
p) Certidão Negativa Cível e Criminal Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
q) Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual: https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 
r) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
s) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
t) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul: http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
u) Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato, ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo 

titular do comprovante apresentado;
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v) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
w) Atestado de Saúde Ocupacional( ASO);
x) Carteira de Trabalho (página da foto e verso);
y) Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agência e da Conta;

8.3.1.  Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.
8.3.2.  Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos mediante a apresentação dos originais.
8.3.3. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima inviabilizará a celebração do contrato.
8.4.  Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato administrativo nos termos do Art.37, inciso IX da Consti-

tuição Federal.

9. DO PRAZO DE VALIDADE

9.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a contar da homologação da Secretaria Municipal de Saúde publicado no Diário 
Oficial do Município de Dourados – www.dourados.ms.gov.br, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos legais.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, será executado e estará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária de profissionais, a aprovação no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de 

direito de ser contratado. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato será convocado de acordo com a sua classificação, conforme as 
necessidades da Administração e nos termos elucidados por este edital.  

10.3. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não cumprir os requisitos deste Edital;
10.4. O candidato será responsável pela exatidão e veracidade das informações e dados prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades 

em qualquer declaração e/ ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a 
formalização do contrato, o candidato terá o contrato encerrado.

10.5. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, horários e procedimentos pertinentes às etapas do PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 100/2023/SEMS, bem como pelo acompanhamento no Diário Oficial do Município de Dourados-MS. 

10.6. O(A) candidato(a) não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente 
divulgado, relativo ao processo seletivo simplificado, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório ou declaração com a classificação ou participação do referido processo seleti-
vo, valendo para esse fim a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Dourados.

10.8. A Secretaria Municipal de Saúde formalizará a convocação através de Edital de convocação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDI-
TAL  100/2023/SEMS, devendo o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado, sob sua inteira responsabilidade.

10.9. O(A) candidato(a) selecionado(a) nos termos deste Edital que não se apresentar na data e horário estabelecidos serão considerados(as) desistentes, 
seguindo a convocação do(a) candidato(a) subsequente pela ordem de classificação.

10.10. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito de convocar e nomear os candidatos, obedecendo criteriosamente à ordem de classificação 
e o prazo de validade estabelecido no item 9, de acordo com suas necessidades, serviços e disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para tal.

10.11. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, o que se dará por publicação oficial 
de Edital Complementar. 

10.12. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem a partir deste Edital serão remetidos, apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Se-
leção.

10.13. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da Comarca de Dourados - MS.
11. Cronograma do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL  100/2023/SEMS:

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.

Dourados/MS, 15 de dezembro de 2023.

Waldno Pereira de Lucena Júnior
Secretário Municipal de Saúde

EDITAIS

Etapa Datas

Divulgação do Edital 18/12/2023

Período de inscrições (envio de
currículos)

(rh.sems@dourados.ms.gov.br)

19/12/2023 a 20/12/2023

Resultado 22/12/2023

Interposição de Recurso

(rh.sems@dourados.ms.gov.br)

03/01/2024

Resultado Final e Homologação 05/01/2024
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AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 074/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que por meio do 3º Adendo, 
efetuou alteração ao texto do Termo de Referência (Anexo III do edital em epígrafe), relativo ao Processo n.° 286/2023.

OBJETO: Formalização de ata de registro de preços visando a eventual aquisição de gêneros de alimentação (produtos de açougue), objetivando atender 
as escolas municipais, Centros de Educação Infantil-CEIM’s, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Educação.

ALTERAÇÃO: “Declaração de Certificado de vistoria do veiculo de transporte refrigerado de alimentos” (texto do subitem “8.1.” do Termo de Referência).
ADENDO: O adendo consolidado com a alteração pode ser consultado nos endereços eletrônicos: “bllcompras.com/Process/ProcessSearchPub-

lic?param1=1” e “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado 
no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

NOTAS: O procedimento atende solicitação da Secretaria Municipal de Educação, órgão requisitante, formulada conforme Comunicação Interna (C.I. n.° 
1076/2023/SEMED). Ficam ratificados e confirmados todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, inclusive quanto à data 
da sessão pública para o julgamento do certame. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 15 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES

EDITAIS

Anexo I

Cadastro de reserva de profissionais para o cargo de médico com especialização em medicina de família e comunidade para atuação nas
unidades de saúde da atenção primária da Secretaria Municipal de Saúde

Nome: CRM:

E-mail: Telefone:

Ítens Títulos

Pontuação

Unitária
Máximo de itens

pontuáveis

1 Formação

1.1 TEMFC 0,5 0,5

1.2
Residência em Medicina da Família eComunidade

1 1

1.2 R3 0,5 0,5

1.3 Mestrado 1,5 1,5

1.4 Doutorado 2 2

2 Cursos e especializações

2.1
Curso de formação em preceptoria até360h

0,5 0,5

2.2
Curso de formação em preceptoria 360hou mais

1 1

2.3 Euract 0,5 0,5

3 Atuação

3.1
Experiência em preceptoria acadêmica(contagem em anos completos)

0,2 1

3.2
Experiência em preceptoria médica(contagem em anos completos)

0,5 3,5

Total

*No Ítem 1 pontua-se ou o subitem 1.1 ou o subitem 1.2 (será considerada a maior pontuação)

**No Ítem 1 pontua-se ou o subitem 1.3 ou o subitem 1.4 (será considerada a maior pontuação)
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DA DEFESA CIVIL DE DOURADOS, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 69, 

inciso II, da Lei Complementar Municipal n.° 442 de 15 de Setembro de 2022,
RATIFICA, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 354/2023/DL/PMD, Dispensa de Licitação nº 

073/2023, com fundamento no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 
conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

Objeto: Aquisição de telhas romanas e cumeeiras para atender as família do Residencial Idelfonso Pedroso, devido a calamidade pós tempestade, objeti-
vando atender as necessidades da Defesa Civil.

CONTRATADA:
FERRARI COMERCIO DE MADEIRAS & TELHAS LTDA
CNPJ: 27.241.590/0001-09
Endereço: Rua Hayel Bon Faker, nº 375, Jd. Rasslem - Dourados/MS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
05.00. – Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
05.03. – Fundo Municipal de Defesa Civil
06.182.103. – Programa de Proteção e Defesa Civil
2102. – Coordenação das Atividades do Fundo Municipal de Defesa Civil
33.90.32.00. - Outros Materiais de Distribuição Gratuita
Valor: R$ 23.875,00 (Vinte e três mil e oitocentos e setenta e cinco reais)
Publique-se.  

Dourados-MS, 15 de dezembro de 2023.

RODRIGO VITORINO DA CRUZ
Coordenador da Defesa Civil

Município de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 085/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a realização da licitação em 
epígrafe, relativo ao Processo n.° 346/2023, tipo “menor preço” por item, modo de disputa “aberto e fechado”, com itens de ampla participação e itens 
destinados exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual.

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, OBJETIVAN-
DO ATENDER DEMANDA E NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS/UNIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

PROPOSTA: Início de Recebimento das Propostas à partir das 9h do dia 19/12/2023. Abertura e Julgamento das Propostas às 9h do dia 16/01/2024. Início 
da Sessão de Disputa (lances) às 9h15 do dia 15/12/2023. Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.

EDITAL: O edital e demais arquivos podem ser consultados nos endereços eletrônicos: “bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1” e 
“cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do 
Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

NOTAS: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo 
e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 16 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 085/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a realização da licitação em 
epígrafe, relativo ao Processo n.° 346/2023, tipo “menor preço” por item, modo de disputa “aberto e fechado”, com itens de ampla participação e itens 
destinados exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual.

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, OBJETIVAN-
DO ATENDER DEMANDA E NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS/UNIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

PROPOSTA: Início de Recebimento das Propostas à partir das 9h do dia 19/12/2023. Abertura e Julgamento das Propostas às 9h do dia 16/01/2024. Início 
da Sessão de Disputa (lances) às 9h15 do dia 16/01/2024. Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.

EDITAL: O edital e demais arquivos podem ser consultados nos endereços eletrônicos: “bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1” e 
“cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do 
Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

NOTAS: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo 
e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 16 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇOES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 077/2023

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/02 e inciso VI, do art. 13, do Decreto Federal n° 10.024/19, processado o Pregão Eletrônico 
em epígrafe, dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como a análise pela Procuradoria 
Geral do Município, da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 314/2023/DL/PMD, cujo objeto trata da “Contratação de empre-
sa especializada na implantação e operação de Sistema de Gerenciamento Informatizado de Frota, para manutenção preventiva e corretiva de veículos e 
equipamentos automotores, incluso o fornecimento de materiais, por intermédio de uma rede de estabelecimentos credenciados, para atender a  Prefeitura 
Municipal de Dourados-MS.”, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da proponente con-
forme segue: VENCEDORA E ADJUDICATÁRIA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA pelo valor global de  R$2.545.038,49 
(dois milhões e quinhentos e quarenta e cinco mil e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), com taxa de desconto equivalente à -27,16% (vinte e sete 
inteiros desesseis centésimos porcento negativo). 

Dourados (MS), 13  de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 078/2023

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/02 e inciso VI, do art. 13, do Decreto Federal n° 10.024/19, processado o Pregão Eletrônico em 
epígrafe, dentro das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pela Pregoeira, bem como a análise pela Procuradoria Geral 
do Município, da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 285/2023/DL/PMD, cujo objeto trata da “Formalização de ata de registro 
de preços visando a eventual execução de serviços de confecção de carimbos autoentintados/automáticos e de madeira”, resolve HOMOLOGAR o processo 
licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor das proponentes conforme segue: VENCEDORAS E ADJUDICATÁRIAS: SOBRAL 
CHAVES E CARIMBOS LTDA-ME pelo valor global de R$ 20.566,00 (vinte mil e quinhentos e sessenta e seis reais); PAPEL E CANETA EXPRESS 
ONE LTDA pelo valor global de R$ 1.344,00 (mil e trezentos e quarenta e quaro reais) e RIPERS COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 
-ME pelo valor global de R$ 23.814,00 (vinte e três mil e oitocentos e catorze reais). 

Dourados (MS), 13 de dezembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023.
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDORE:
F. DE SOUZA EIRELI
CNPJ: 08.433.376/0001-00
Valor Total: R$ 1.120,00  ( Hum mil e cento e vinte reais )

NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA
CNPJ: 18.486.182/0001-18
Valor Total: R$ 133.833,35  ( Cento e trinta e três mil, oitocentos  trinta e três reais e trinta e cinco centavos )

PRINT ONE NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 50.651.174/0001-92
Valor Total: R$ 25.326,00  ( Vinte e cinco mil, trezentos e vinte e seis reias )

REZENDE & DINIZ NETO LTDA
CNPJ: 02.001.655/0001-00
Valor Total: R$  45.060,00 ( Quarenta e cinco mil e sessenta reais)

EXTRATOS

LICITAÇOES
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SERIEMA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA – EPP
CNPJ: 15.405.202/0001-90
Valor Total: R$ 420,00  ( Quatrocentos e vinte reais )

THADS SERVIÇOS EIRELI - ME
CNPJ: 27.120.037/0001-00
Valor Total: R$ 48.378,27  ( Quarenta e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos  )

PROCESSO Nº 229/2023: Pregão Eletrônico nº 066/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando execução de serviços gráficos, objetivando atender a Secretaria Municipal de Saúde.

L. F. DE SOUZA EIRELI
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

67

Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. - Folder I 

Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 
4x1; Acabamento: 1 dobra.

 Unid. 1.000 Própria R$ 0,5700

70

Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. Controle da 

pressão arterial: CAF - Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê; 
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. Controle da 
pressão arterial: CAF

 Unid. 1.000 Própria R$ 0,5500

NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

01

FORMULÁRIO I Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. *Solicitação de exames

laboratoriais: DAE 600. - FORMULÁRIO I Dimensão: 21,0x29,7 cm; Pa-
pel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas co-
ladas. *Solicitação de exames

laboratoriais: DAE 600.

Bloco  800 Própria R$ 3,5900
R$2.872,00 

02
FORMULÁRIO I Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 

g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. - FORMULÁRIO I 
Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, 
bloco com50x1 folhas coladas.

Bloco 220 Própria R$ 4,3000 
R$ 946,00

05

Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. Ficha geral de atendimento  
DAE 900. - Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatu-
ra: 70 g/m²; Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. Ficha geral de 
atendimento DAE 900.

Bloco 990 Própria R$ 3,3000

06

Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco

com 50x1 folhas coladas. Historia clinica (Anamnese): DAE 1.800 - For-
mulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Im-
pressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. Historia clinica (Anamnese): 
DAE 1.800

Bloco   2.000 Própria R$ 3,3000

07

FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco

com 50x1 folhas coladas. Declaração de
comparecimento: DAE 600. - FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; 

Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco
com 50x1 folhas coladas. Declaração de
comparecimento: DAE 600.

Bloco 620 Própria R$ 2,3800

08

FORMULÁRIO IV Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: autocopiativo, 1°via 
branca, 2° via rosa; Impressão: 1x0, bloco 50x2 com folhas coladas. Re-
ceituário Controle Especial: DAE 3.600. - FORMULÁRIO IV Dimensão: 
14,8x21,0 cm; Papel: autocopiativo, 1°via branca, 2° via

rosa; Impressão: 1x0, bloco 50x2 com folhas coladas. Receituário Controle 
Especial: DAE 3.600.

Bloco 3.700 Própria R$ 4,8800 

09

Receituário Controle Especial: DAE 3.600.
3.700,0 BLOCO PRÓPRIA 4,8800 18.056,00
9 FORMULÁRIO IV Dimensão: 14,8x21,0 cm;
Papel:autocopiativo, 1°via branca, 2° via rosa;
Impressão: 1x0, bloco 50x2 com folhas coladas.
Receituário: SAD 30 - FORMULÁRIO IV Dimensão: 14,8x21,0 cm; Pape-

l:autocopiativo, 1°via branca, 2° via rosa; Impressão: 1x0, bloco 50x2 com 
folhas coladas.

Bloco 4.930 Própria R$ 4,8800 

EXTRATOS
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11

FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco

com 50x1 folhas coladas.*Atestado médico:DAE 500. - FORMULÁRIO II 
Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, 
bloco com 50x1 folhas coladas.*Atestado médico:DAE 500.

Bloco  520 Própria R$ 2,5800

43

FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel:
autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via
amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Nu-

meração inicial a confirmar. - FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; 
Papel: autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via amarela; Impressão: 
1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Numeração inicial a con-
firmar.

Bloco 835 Própria R$ 7,4900

44

FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel:
autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via amarela; Impressão: 1x0, 

bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Numeração inicial a confirmar. 
Auto Termo (identificação doEstabelecimento). - FORMULÁRIO V Dimen-
são: 21,0x29,7 cm; Papel: autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via 
amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Nu-
meração  inicial a confirmar. Auto Termo (identificação doEstabelecimento).

Bloco 1.670 Própria R$ 6,8000

45

FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel:
autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via amarela; Impressão: 1x0, 

bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Numeração inicial a confirmar. 
- FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: autocopiativo, 1° via 
branca, 2° via azul e 3° via amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas 
coladas e  numeradas. Numeração inicial a confirmar. - Referência

interna do Item: 45

Bloco 5.000 Própria R$ 6,9800 

46

FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel:
autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3°
via amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. 

Numeração inicial a confirmar. - FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 
cm; Papel: autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3°  via amarela; Im-
pressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Numeração inicial 
a confirmar.

 Bloco 670 Própria R$ 6,9800 

47

FORMULÁRIO VI Dimensão: 14,8x21,0 cm;
Papel:autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3°
via amarela; Impressão: 1x0, bloco 50x3 com folhas coladas e numeradas. 

Numeração inicial a confirmar. - FORMULÁRIO VI Dimensão: 14,8x21,0 
cm; Papel:autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via amarela; Impres-
são: 1x0, bloco 50x3 com folhas coladas e numeradas. Numeração inicial a 
confirmar.

  Bloco 200,000 Própria R$ 7,8000 

53

FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco

com 50x1 folhas coladas. Vistoria de Imóvel -
entomologia. - FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; 

Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Vistoria 
de Imóvel - entomologia.

 Bloco 3.000 Própria R$ 1,8000

54
Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset Gramatura: 70 g/m²; 

Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. - Formulário III Dimensão: 
21,0x29,7 cm; Papel: offset Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x1, bloco com 
50x1 folhas coladas

Bloco 3.000 Própria R$ 2,9900

55

Formulário X Dimensão: 10,5x14,8 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x0, bloco

com 50x1 folhas coladas. - Formulário X Dimensão: 10,5x14,8 cm; Papel: 
offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas

 Bloco  1.500 Própria R$ 1,4000

PRINT ONE NEGOCIOS LTDA

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

04 Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco

com 50x1 folhas coladas. Requisição de mamografia: DAE 60 - Formulário III 
Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x1, 
bloco com 50x1 folhas coladas. Requisição de mamografia: DAE 60

 Bloco   80 Própria R$ 7,5400

12 Livreto III Dimensão: 15x21 cm ; Papel Couche;
Gramatura: 120 g/m²; Impressão: 4x4; 12 paginas;
Acabamento: encadernação canoa com dois grampos. Caderneta de Cuidado 

Nutricional: ATB/NUTRIÇÃO. - Livreto III Dimensão: 15x21 cm ; Papel Cou-
che; Gramatura: 120 g/m²; Impressão: 4x4; 12 paginas; Acabamento: encader-
nação canoa com dois grampos.

Caderneta de Cuidado Nutricional: ATB/NUTRIÇÃO.

 Bloco  8.000 Própria R$ 1,1700

EXTRATOS
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13 Folder II Dimensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; Acabamento: 2 dobras. 15 modelos di-

ferentes (NASF) Tiragem mínima de cada modelo: 500 impressos. - Folder II 
Dimensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; 
Acabamento: 2 dobras. 15 modelos diferentes (NASF) Tiragem mínima de cada 
modelo: 500 impressos.

Unid. 9.000 Própria R$ 0,8600  

14 Pasta I Dimensão: 30,5x46,5 cm; Papel: couchê;
Gramatura: 170 g/m² ; Impressão: 4x0; Acabamento: dobrável ao meio, com 

bolso interno de 7,0x13,0x21,5 cm. ATB/NUTRIÇÃO. - Pasta I Dimensão: 
30,5x46,5 cm; Papel: couchê; Gramatura: 170 g/m² ; Impressão: 4x0; Acaba-
mento: dobrável ao meio, com bolso interno de 7,0x13,0x21,5 cm. ATB/NU-
TRIÇÃO.

  Unid. 500 Própria R$ 2,5300

20 FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Solicitação de assistência 
especializada - TFD: DAE 120 - FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; 
Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas cola-
das. Solicitação de assistência especializada - TFD: DAE 120

Bloco 120 Própria R$ 7,1900 

35 Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel:
Couchê;Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1;
Acabamento: 1 dobra. - Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê;Gra-

matura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra.

Unid. 3.000 Própria R$ 0,8200

56 FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco

com 50x1 folhas coladas. Termo de Consentimento para realização de teste 
rápido anti-HIV. - FORMULÁRIO II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; 
Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de 
Consentimento para  realização de teste rápido anti-HIV.

 Bloco 100 Própria R$ 3,4500

62 Capa de Processo de Contabilidade 32,5 X 47,5 Papel Sulfite 75 g/m2 - Im-
pressão uma cor - Papel Superbond  75 g Amarelo. - Capa de Processo de Con-
tabilidade 32,5 X 47,5 Papel Sulfite 75 g/m2 - Impressão uma cor - Papel Super-
bond 75 g Amarelo.

Unid.  1.000 Própria R$ 0,5300

65 FORMULÁRIO XIV Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x7 folhas coladas. Ficha de encaminha-
mento do prescritor e/ou outro profissional. - FORMULÁRIO XIV Dimensão: 
21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 
50x7 folhas coladas. Ficha de encaminhamento do prescritor e/ou outro profis-
sional.

 Bloco  100 Própria R$ 
21,6000

REZENDE & DINIZ NETO LTDA
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

10

Cartão III Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset;
Gramatura: 240 g/m²; Impressão: 1x1, unidade;
Acabamento: 1 dobra. Crachá para o Seminário de Nutrição: ATB/NUTR. - 

Cartão III Dimensão: 14,8x21,0 cm;  Papel: offset; Gramatura: 240 g/m²; Im-
pressão: 1x1, unidade; Acabamento: 1 dobra. Crachá para o Seminário de Nutri-
ção: ATB/NUTR.

Unid. 40.300 Própria R$ 0,1600 

19

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset;  Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Laudo de solicitação, ava-
liação e autorização de medicamentos: DAE 80; - FORMULÁRIO I

A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, 
blococom 50x1 folhas coladas. Laudo de solicitação, avaliação e autorização de 
medicamentos: DAE 80;

 Bloco 80 Própria R$ 7,2500

23

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Programa de planejamento 
familiar (anamnese): DAE 60. - FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; 
Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas cola-
das. Programa de planejamento familiar (anamnese): DAE 60.

 Bloco 60 Própria R$ 7,0000

39

Folder II Dimensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; Acabamento: 2  dobras. Modelo DVS/

CEREST. - Folder II Dimensão: 20,0 x30,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 
g/m²; Impressão: 4x4; Acabamento: 2 dobras. Modelo DVS/CEREST.

Unid. 3.000 Própria R$ 0,5000

40

Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;
Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. - Cartaz I
Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê; Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. 

- Referência interna do Item: 40

Unid. 2.500 Própria R$ 2,9000

48

FORMULÁRIO VII Dimensão: 9,0x23,50 cm; Papel: super bond, cor azul; 
Gramatura: 50 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas, numeradas 
e com serrilha/picote. Numeração inicial a confirmar. Talonário Azul. - FORMU-
LÁRIO VII Dimensão: 9,0x23,50 cm; Papel: super bond, cor azul; Gramatura: 
50 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas, numeradas e com ser-
rilha/picote. Numeração inicial a confirmar. Talonário Azul.

Bloco 1.200 Própria R$ 3,2600 

EXTRATOS
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51

Folder II Dimensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; Acabamento: 2 dobras. - Folder II Di-

mensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; 
Acabamento: 2 dobras.

Unid.  8.000 Própria R$ 0,5600

58

Folder II Dimensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; Acabamento: 2 dobras. - Folder II Di-

mensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; 
Acabamento: 2 dobras. - Referência interna do Item: 58

 Unid. 9.000 Própria R$ 0,5800

59

Livreto III Dimensão: 15x21 cm ; Papel Couche;
Gramatura: 120 g/m²; Impressão: 4x4; 12 paginas;
Acabamento: encadernação canoa com dois grampos. - Livreto III Dimensão: 

15x21 cm ; Papel Couche; Gramatura: 120 g/m²; Impressão: 4x4; 12 paginas; 
Acabamento: encadernação canoa com dois grampos.

 Bloco 10.000 Própria R$ 1,0800

61
Capa de Processo de Contabilidade 32,5 X 47,5 Papel Sulfite 75 g/m2 - Impres-

são uma cor - Papel Superbond 75 g Azul. - Capa de Processo de Contabilidade 
32,5 X 47,5 Papel Sulfite 75 g/m2 - Impressão uma cor - Papel Superbond 75 g 
Azul.

Unid. 5.000 Própria R$ 0,4200 

63

Capa II Dimensão: 25,0x33,0 cm; Papel: cartolina palha; Gramatura: 180 g/
m²; Impressão: 1x0;

Acabamento: vincadas e furadas; Contra Capa
Impressão: 0x0; Acabamento: vincadas e furadas. - Capa II Dimensão: 

25,0x33,0 cm; Papel: cartolina palha; Gramatura: 180 g/m²; Impressão: 1x0; 
Acabamento: vincadas e furadas; Contra Capa Impressão: 0x0; Acabamento: 
vincadas e furadas.

 Unid. 250 Própria R$ 2,2000 

76

Cartão VI Dimensão: 6x5 cm; Papel: offset; Gramatura: 240 g/m²; Impressão: 
1x1, unidade. Folhetos de controle de data de retorno para pacientes - URMI: 
CAF - Cartão VI Dimensão: 6x5 cm; Papel: offset; Gramatura: 240 g/m²; Im-
pressão: 1x1, unidade. Folhetos de controle de data de retorno para pacientes 
- URMI: CAF

  Unid. 15.000 Própria R$ 0,1200 

SERIEMA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA – EPP
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

16

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. *Termo de responsabili-
dade com o(s) equipamento(s) SAD 50 (ano) - FORMULÁRIO I A Dimensão: 
21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 
50x1 folhas coladas. *Termo de responsabilidade com o(s) equipamento(s) SAD 
50 (ano)

Bloco 50 Própria R$ 8,4000 

THADS SRVIÇOS EIRELI - ME
Item Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

03

Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. Requisição de exame

citopatológico - colo do útero: DAE 60 - Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 
cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas 
coladas. Requisição de exame citopatológico - colo do útero: DAE 60

Bloco 80 Estrela R$ 6,0000 

15

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de inclusão no 
serviço de atenção domiciliar: SAD 50 (ano) BLOCO 50 - FORMULÁRIO 
I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 
1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de inclusão no serviço de atenção 
domiciliar: SAD 50 (ano) BLOCO 50

Bloco 50 Estrela R$ 7,7000

17

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. *Formulário de registro da 
atenção Domiciliar: SAD 50 (ano) - FORMULÁRIO I A  Dimensão: 21,0x29,7 
cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas 
coladas. *Formulário de registro da atenção Domiciliar: SAD 50 (ano)

 Bloco 50 Estrela R$ 7,9000

18

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. *Termo de responsa-
bilidade do cuidador com o cuidado - SAD 50 (ano). - FORMULÁRIO I A 
Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, 
bloco com 50x1 folhas coladas.

*Termo de responsabilidade do cuidador com o cuidado - SAD 50 (ano).

  Bloco 50 Estrela R$ 7,2000

21

FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. *Termo de adesão aten-
dimento de psicologia: DAE 200; - FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 
cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas 
coladas. *Termo de adesão atendimento de psicologia: DAE 200;

  Bloco 200 Estrela R$ 3,6900

EXTRATOS
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22 FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 
70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de adesão 
atendimento de fonoaudiologia: DAE 200. - FORMULÁRIO I A Dimensão: 
21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 
50x1 folhas coladas. Termo de adesão atendimento de fonoaudiologia: DAE 
200.

 Bloco 200 Estrela R$ 4,1000

24 FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de consentimento 
para inserção de DIU: DAE 40. - FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 
cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas 
coladas. Termo de consentimento para inserção de DIU: DAE 40.

  Bloco 40 Estrela R$ 6,9500 

25 FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de declaração e 
compromisso para contracepção cirúrgica como planejamento familiar: DAE 
60. - FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 
70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de declaração 
e compromisso para contracepção cirúrgica como planejamento familiar: DAE 
60.

 Bloco 60 Estrela R$ 6,9000 

26 Formulário II A Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel:
offset;Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco
com 50x1 folhas coladas. Marcação de Retorno: DAE 300 - Formulário II A 

Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset;Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, 
bloco com 50x1 folhas coladas. Marcação de Retorno: DAE 300

  Bloco  300 Estrela R$ 2,4900

27 Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco

com 50x1 folhas coladas. Ficha de encaminhamento pararealização de laque-
adura/ vasectomia: DAE 40. - Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: 
offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. 
Ficha de encaminhamento pararealização de laqueadura/ vasectomia: DAE 40.

  Bloco 40 Estrela R$ 4,8000 

28 Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. Termo de consentimento pó-
sinformado de intervenção de vasectomia: DAE 40 - Formulário III Dimensão: 
21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x1, bloco com 
50x1 folhas coladas. Termo de consentimento pósinformado de intervenção de 
vasectomia: DAE 40

 Bloco 40 Estrela R$ 7,2000

29 FORMULARIO Dimensão: 21,0 x 29,7 cm; Papel:70 g/m2 autocopiativo, 1º 
via branca, 2º via rosa; Impressao :1x0, bloco com 50x2 folhas coladas. Laudo 
Médico paraProcedimentos de Alta Complexidade (APAC): DAE  500 - FOR-
MULARIO Dimensão: 21,0 x 29,7 cm; Papel:70 g/m2 autocopiativo, 1º via 
branca, 2º via rosa; Impressao :1x0, bloco com 50x2 folhas coladas. Laudo 
Médico paraProcedimentos de Alta Complexidade (APAC): DAE 500

 Bloco 500 Estrela R$ 6,9000

30 FORMULÁRIO XI Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x3 folhas coladas. Anamnese Fonoaudioló-
gica: DAE 334. - FORMULÁRIO XI Dimensão: 21,0x29,7 cm;Papel: offset; 
Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x3 folhas coladas. Anamne-
se Fonoaudiológica: DAE 334

Bloco 334 Estrela R$ 9,1000

31 FORMULÁRIO XII Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x5 folhas coladas. Ficha de Atendimento de 
Fisioterapia: DAE 400 - FORMULÁRIO XII Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: 
offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x5 folhas coladas. 
Ficha de Atendimento de Fisioterapia: DAE 400

Bloco 400 Estrela R$ 12,9000

32 FORMULÁRIO XIII Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x6 folhas coladas. Avaliação Fonoaudioló-
gica: DAE 167 - FORMULÁRIO XIII Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; 
Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x6 folhas coladas. Avaliação 
Fonoaudiológica: DAE167

Bloco 167 Estrela R$ 12,0000 

33 Certificado I Dimensão: 21,0x29,50 cm; Papel: offset; Gramatura: 180 g/m²; 
Impressão: 4x0, unidade. - Certificado I Dimensão: 21,0x29,50 cm; Papel: off-
set; Gramatura: 180 g/m²; Impressão: 4x0, unidade

 Unid. 2.000 Estrela R$ 1,3800 

34 Folheto II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel:Couchê;Gramatura: 90 g/m²; Im-
pressão: 4x4. Sem Modelo: DAE 3.000 - Folheto II Dimensão: 14,8x21,0 cm; 
Papel: Couchê; Gramatura: 90 g/m²; Impressão: 4x4. Sem Modelo: DAE 3.000

 Unid. 3.000 Estrela R$ 0,4900

36 Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;
Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. - Cartaz I
Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê; Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 

4x0.

 Unid. 1.000 Estrela R$ 1,4900

37 Formulário III Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offsetGramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x1, bloco com 50x1 folhas coladas. *Termo de consentimento pós- 
informado de intervenção de laqueadura tubaria. - Formulário III Dimensão: 
21,0x29,7 cm; Papel: offset Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x1, bloco com 
50x1 folhas coladas.

*Termo de consentimento pós- informado de intervenção de laqueadura tu-
baria.

Bloco 40 Estrela R$ 7,9000 

EXTRATOS
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38 FORMULÁRIO XIV Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 
70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x7 folhas coladas. Ficha de Anamnese 
Psicológica. - FORMULÁRIO XIV Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; 
Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x7 folhas coladas. Ficha de 
Anamnese Psicológica.

Bloco 143 Estrela R$ 8,4900

41 FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: autocopiativo, 1° via 
branca, 2° via azul e 3°via amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas 
coladas e numeradas. Numeração inicial a confirmar. - FORMULÁRIO V Di-
mensão: 21,0x29,7 cm; Papel:autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via 
amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Nume-
ração inicial a confirmar

Bloco   70 Estrela R$ 7,9000

42 FORMULÁRIO V Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel:autocopiativo, 1° via 
branca, 2° via azul e 3° via amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas 
coladas e numeradas. Numeração inicial a confirmar. - FORMULÁRIO V Di-
mensão: 21,0x29,7 cm; Papel: autocopiativo, 1° via branca, 2° via azul e 3° via 
amarela; Impressão: 1x0, bloco 25x3 com folhas coladas e numeradas. Nume-
ração inicial a confirmar

 Bloco 70 Estrela R$ 7,9000

49 FORMULÁRIO XV Dimensão: 19,0x10,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 
g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. - FORMULÁRIO XV 
Dimensão: 19,0x10,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, 
bloco com 50x1 folhas coladas.

 Bloco 20 Estrela R$ 7,3000

50 FORMULARIO XVI Dimensão: 19x13,5 cm ; Papel:70 g/m2 autocopiativo, 
1º via branca, 2º via rosa; Impressao :1x0, bloco com 50x2 folhas coladas. - 
FORMULARIO XVI Dimensão: 19x13,5 cm ; Papel:70 g/m2 autocopiativo, 1º 
via branca, 2º via rosa; Impressao :1x0, bloco com 50x2 folhas coladas

  Bloco 20 Estrela R$ 18,4900

52 Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;Gramatura: 115 g/m²; Im-
pressão: 4x0. - Cartaz IDimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê; Gramatura: 
115 g/m²; Impressão: 4x0. - Referência interna do Item: 52

Unid. 2.500 Estrela R$ 1,7900

57 Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê;Gramatura: 150 g/m²; Im-
pressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. - Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: 
Couchê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra.

Unid.  8.000 Estrela R$ 0,4900 

60 Livreto III Dimensão: 15x21 cm ; Papel Couche;Gramatura: 120 g/m²; Im-
pressão: 4x4; 12 paginas;

Acabamento: encadernação canoa com dois grampos. - Livreto III Dimensão: 
15x21 cm ; Papel Couche; Gramatura: 120 g/m²; Impressão: 4x4; 12 paginas; 
Acabamento: encadernação canoa com dois grampos. - Referência interna do 
Item: 60

   Bloco  4.000 Estrela R$ 0,9700

64 Formulário II A Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. - Formulário II A Dimensão: 
14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 
50x1 folhas coladas.

 Bloco 500 Estrela R$ 2,2000

66 Cartão II Dimensão: 14,8x21,0 cm; Papel: offset;
Gramatura: 240 g/m²; Impressão: 4x4, unidade; Acabamento: 1 dobra. - Car-

tão II Dimensão:14,8x21,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 240 g/m²;
Impressão: 4x4, unidade; Acabamento: 1 dobra.

Unid. 5.000 Estrela R$ 0,3900 

68 Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. Orientações so-

bre uso deseringas de insulina. - Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Cou-
chê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. Orientações 
sobre uso deseringas de insulina.

   Unid. 1.000 Estrela R$ 0,4300

69 Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. Diário glicêmi-

co. - Folder I Dimensão: 20,0x20,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 g/m²; 
Impressão: 4x1; Acabamento: 1 dobra. Diário glicêmico.

  Bloco 2.000 Estrela R$ 0,4900

71 Folder II Dimensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê;
Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; Acabamento: 2 dobras. - Folder II Di-

mensão: 20,0x30,0 cm; Papel: Couchê; Gramatura: 150 g/m²; Impressão: 4x4; 
Acabamento: 2 dobras.

Unid. 5.000 Estrela R$ 0,4800

72 Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;
Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. Divulgação de ações sociais e outros 

serviços. - Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê; Gramatura: 115 g/
m²; Impressão: 4x0. Divulgação de ações sociais e outros serviços.

Unid. 50 Estrela R$ 2,5000

73 Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;
Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. - Cartaz I
Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê; Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 

4x0. - Referência interna do Item: 73

Unid. 50 Estrela R$ 1,9000 

74 Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;
Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. Orientação sobre fluxo e documentação 

para CEAF. - Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê; Gramatura: 115 
g/m²; Impressão: 4x0. Orientação sobre fluxo e documentação para CEAF.

Unid. 50 Estrela R$ 2,5000

EXTRATOS
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75 Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: couchê;
Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. Orientação sobre fluxo e documenta-

ção para Oxigenoterapia e insumos. - Cartaz I Dimensão: 29,7x42,0cm; Papel: 
couchê; Gramatura: 115 g/m²; Impressão: 4x0. Orientação sobre fluxo e docu-
mentação para Oxigenoterapia e insumos.

Unid. 50 Estrela R$ 2,5000

77 Formulário XVII Dimensão: 10x15,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. - Formulário XVII Dimen-
são: 10x15,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 
50x1 folhas coladas.

 Bloco 150 Estrela R$ 3,5000

78 Formulário XVII Dimensão: 10x15,0 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/m²; 
Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. Recibos de retirada de medi-
camentos de ordem judicial. - Formulário XVII Dimensão: 10x15,0 cm; Papel: 
offset; Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco com 50x1 folhas coladas. 
Recibos de retirada de medicamentos de ordem judicial.

 Bloco 150 Estrela R$ 2,6000 

79 FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; Gramatura: 70 g/
m²; Impressão: 1x0, bloco  com 50x1 folhas coladas. Lista de presença (ativi-
dades,palestras) - FORMULÁRIO I A Dimensão: 21,0x29,7 cm; Papel: offset; 
Gramatura: 70 g/m²; Impressão: 1x0, bloco

com 50x1 folhas coladas. Lista de presença

Bloco 40 Estrela R$ 5,9000

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 
de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras;
O prazo para retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias, contados da convocação;
Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em Nota de Empenho e/ou Contrato e observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 

Registro de Preços;
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 2588/2023
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86

PROCESSO Nº 223/2023: Pregão Eletrônico  nº 052/2023 - Ata de Registro de Preços nº 57/2023.
OBJETO:O objeto refere-se à aquisição de medicamentos material de distribuição gratuita), objetivando atender demanda e necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Mu-

nicipal n.° 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 
2017, Lei Complementar n.° 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com 
suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor.

VALOR: R$ 6.700,00  (seis mil e setecentos reais).
DATA DO EMPENHO: 05 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 2589/2023
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86

PROCESSO Nº 223/2023: Pregão Eletrônico  nº 052/2023 - Ata de Registro de Preços nº 057/2023.
OBJETO: O presente  objeto refere-se à aquisição de medicamentos (material de distribuição gratuita), objetivando atender demanda e necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Mu-

nicipal n.° 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 
2017, Lei Complementar n.° 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com 
suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor

VALOR: R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais).
DATA DO EMPENHO: 05 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 607/2023/DL/PMD
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

 IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ:67.393.181/0001-34

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº328 /23
Inexigibilidade de Licitação nº 033/2023
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Contratação de empresa para fornecimento do Software ArcGIS Enterprise Standard e ArcGIS  

Professional Advanced, incluindo instalação, manutenção, suporte e capacitação, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planeja-
mento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, com fundamento em seu art. 25, inciso I, constante do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº. 033/2023, Processo de Licitação nº. 
328/2023/DL/PMD.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.00. – Secretaria Municipal de Planejamento
15.04. – Fundo Municipal de Urbanização
15.122.122. – Planejamento Urbano, Estratégico e Sustentável do Município
2066. – Coordenação e Desenvolvimento das Atividades do Fundo Municipal de Urbanização  
33.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O presente instrumento terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir da data de sua assinatura, com eficácia 

após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$  843.675,62 (Oitocentos e quarenta e três mil e seiscentos e setenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos).
GESTOR E OU/ FISCAL  DO CONTRATO:  Será designado(a) pela Secretária Municipal de Planejamento em Resolução própria, a ser publicada após 

a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Administração. 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ATO PUBLICADO NO DIÁRIO Nº 6.029
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/2021/DL/PMD

ONDE CONSTA:
PARTES: Município de Dourados/MS
CONSTRUMAIS ENGENHARIA LTDA

PASSA A CONSTAR:
PARTES: Município de Dourados/MS
CONSTRUMAIS CONSTRUTORA LTDA

PROCESSO: Tomada de Preços nº 006/2021
OBJETO: Faz-se necessário prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 10 (dez) meses, com início em 04/09/2023 e previsão de vencimento 

em 04/07/2024, assim como prorrogar o prazo para execução do serviço por mais 10 (dez) meses, com início em 23/07/2023 e previsão de término em 
23/05/2024, bem como passa a constar novo Fiscal da Obra e Gestor do Contrato (Juan Henry P. Andreus, Engenheiro Civil, Crea/MS 16.751). Tal altera-
ção do Gestor e Fiscal do contrato será designada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário 
Oficial do Município.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DO EMPENHO N° 169/2023

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE “DOM ALBERTO” - CEIA.
CNPJ: 00.144.612/0001-58.
Presidente: Laércio Pereira dos Santos.
OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 205/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 

financeiro destinado ao pagamento com de despesas com pessoal e encargos, material de consumo e serviço de terceiro, conforme plano de trabalho. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 

pertinentes.
VALOR: R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), repassados com recursos do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FMIS.
DATA DO EMPENHO: 13 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.
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EXTRATO DO EMPENHO N° 170/2023

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE “DOM ALBERTO” - CEIA.
CNPJ: 00.144.612/0001-58.
Presidente: Laércio Pereira dos Santos.
OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 205/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 

financeiro destinado ao pagamento com de despesas com aquisição de material permanente, conforme plano de trabalho.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 

pertinentes.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), repassados com recursos do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FMIS.
DATA DO EMPENHO: 13 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2018/DL/PMD
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
MR TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 055/2018. 
OBJETO: Faz-se necessário a reprogramação da vigência contratual, com início em 07/12/2023 e previsão de vencimento em 07/08/2024, bem como 

acrescer o valor de R$115.647,60 (cento e quinze mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos) correspondente ao período prorrogado, perfa-
zendo novo valor global para o contrato de R$ 912.167,16 (novecentos e doze mil cento e sessenta e sete reais e dezesseis centavo).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Fazenda.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 041/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário a alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2023/DL/PMD
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 078/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário a alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 078/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário a alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 233/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 078/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário o alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 234/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 078/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário a alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
CIRURGICA SÃO JOSE LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 082/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário a alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 170/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES S/A

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 082/2022. 
OBJETO: Faz-se necessário a alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ATO PUBLICADO 6031 EXTRATO DO EMPENHO N° 3816/2023
                     
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
CNPJ: 83.413.591/0003-18

PROCESSO Nº 232/2023: Pregão Eletrônico  nº 057 /2023 - Ata de Registro de Preços nº 006/2023.
OBJETO:   Refere-se à aquisição de papel sulfite A4, objetivando atender diversas Secretarias desta Municipalidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 

3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

VALOR: R$41.399,60 (quarenta e um mil e trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos)
DATA DO EMPENHO: 07 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130531 

Unidade Gestora:  FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 245.887,77 2.195.827,42
1700000000 Transferências Correntes 17.197.910,96 168.951.994,67
1900000000 Outras Receitas Correntes 0,00 12.148,57

Subtotal Retificado: 17.443.798,73 171.159.970,66

Receita Retificada: 17.443.798,73 171.159.970,66

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 20.894.924,81 159.368.070,88
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 20.894.924,81 159.368.070,88

01 - Depósitos e Consignações
006 - C E F Financiamento Particular 181.415,19 1.549.973,79
019 - I R R F 1.546.387,07 12.471.710,18
023 - I N S S Folha de Pagamento 682.053,44 4.351.234,60
025 - Pensao Judicial 6.871,25 64.582,20
027 - Simted 2 73.160,20 651.253,66
028 - Sinsemd 1 711,54 6.294,57
030 - Unimed 36.628,63 299.340,68
031 - Vale Transporte 152,56 152,56
034 - Cassems 595.312,56 4.413.628,80
036 - Bb Financiamento Particular 460.946,01 3.961.636,15
040 - Uniodonto 9.389,52 82.172,88
051 - Ipssd Prev Propria 1.244.934,37 10.960.948,87
068 - Detran Ressarcimento de Multas 0,00 770,64
073 - Bmg Cartao de Credito 7.353,42 67.928,15
074 - Indenizacoes E Restituicoes 1.983,58 6.149,09
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 17.591,31 159.155,52
083 - Bradesco Financiamento Particular 661.083,46 5.622.769,61
084 - Pananmericano Financiamento Particular 9.370,68 91.781,80
089 - Banco Daycoval Financiamento 3.182,55 28.059,93
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 5.899,07 58.525,16
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 114.164,71 1.023.730,43
101 - Hstu Servicos de Saude 40.129,35 253.922,52
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 2.538,42 25.526,06
104 - Sicredi Centro Sul Ms 23.585,24 204.788,98

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

12 - Educação 20.894.924,81 159.368.070,88
Subtotal: 20.894.924,81 159.368.070,88

*Liquidação de Despesa: 20.894.924,81 151.064.208,10
* TIPO 1 20.894.924,81 151.064.208,10

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 156.203.913,01 32.051.347,84 156.203.913,01

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 1.728.707,39 0,00 1.728.707,39

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
006 - C E F Financiamento Particular 183.118,25 1.581.648,87
019 - I R R F 1.509.754,83 12.710.909,88
023 - I N S S Folha de Pagamento 603.449,54 3.829.669,06
025 - Pensao Judicial 7.577,06 66.964,46
027 - Simted 2 73.627,99 650.708,05
028 - Sinsemd 1 708,31 10.191,05
030 - Unimed 35.253,29 290.386,91
031 - Vale Transporte 0,00 436,75
034 - Cassems 591.964,39 4.427.976,49
036 - Bb Financiamento Particular 460.542,43 3.968.693,67
040 - Uniodonto 9.447,84 82.464,48
051 - Ipssd Prev Propria 1.232.492,54 11.064.445,39
068 - Detran Ressarcimento de Multas 0,00 899,08
073 - Bmg Cartao de Credito 7.508,80 77.470,39
074 - Indenizacoes E Restituicoes 4.165,51 4.165,51
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 17.628,08 157.656,91
083 - Bradesco Financiamento Particular 659.698,79 5.844.100,12
084 - Pananmericano Financiamento Particular 10.484,44 100.472,41
089 - Banco Daycoval Financiamento 3.182,55 29.799,09
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 6.433,26 65.856,82
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 116.478,04 1.113.635,51
101 - Hstu Servicos de Saude 33.566,31 236.570,29
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01 - Depósitos e Consignações
112 - Penhora Judicial Trt 9 Regiao Parana 304,49 2.740,41
118 - Bancoob Financiamento Particular 581,87 12.304,32
123 - Banco Itau Unibanco Financ Particular 1.642,49 11.497,43
133 - Penhora Judicial Trt 14 Regiao rondonia 0,00 3.788,54
141 - Sicoob Horizonte Financiamento Particular 636,06 636,06
142 - Bradesco Cartao de Credito 17.255,39 145.788,88
147 - Prover Odontologia 257,76 2.531,34
148 - Previdencia Propria Nova Alvorada do Sul PREVNAS 403,80 3.230,40
155 - 2 Penh TRT 24 Reg Serv Regilaine Ap dos San 845,00 7.605,00
156 - Penh 24 Rg Ser Elizabet Ferreira Mazarim 952,12 7.094,26
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 77.646,16 273.847,09
178 - Penhora TRT 24 Rg Serv Emilia M Goncalves 1.137,38 7.817,41
183 - Penhora TRT 24 Rg Serv Elizabet F Mazarim 571,27 1.593,34
184 - Penhora TJ MS Serv Jose Carlos de Souza 289,52 289,52
186 - Penh unica da Serv Elizabet F Mazarim 452,42 452,42

Subtotal: 5.827.819,86 46.837.253,25
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 298.945,90
Subtotal: 0,00 298.945,90

Total: 26.722.744,67 206.504.270,03

01 - Depósitos e Consignações
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 3.007,49 26.555,83
104 - Sicredi Centro Sul Ms 23.585,24 207.964,28
112 - Penhora Judicial Trt 9 Regiao Parana 304,49 2.740,41
118 - Bancoob Financiamento Particular 2.324,12 12.111,62
123 - Banco Itau Unibanco Financ Particular 1.642,49 9.854,94
126 - 5 Vara Civel Comarca de Dourados Tj ms 0,00 292,06
133 - Penhora Judicial Trt 14 Regiao rondonia 0,00 4.329,76
141 - Sicoob Horizonte Financiamento Particular 0,00 661,92
142 - Bradesco Cartao de Credito 17.578,43 154.165,56
147 - Prover Odontologia 298,90 2.671,98
148 - Previdencia Propria Nova Alvorada do Sul PREVNAS 403,80 2.826,60
155 - 2 Penh TRT 24 Reg Serv Regilaine Ap dos San 845,00 7.605,00
156 - Penh 24 Rg Ser Elizabet Ferreira Mazarim 952,12 6.142,14
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 64.227,05 196.200,93
178 - Penhora TRT 24 Rg Serv Emilia M Goncalves 1.137,38 6.680,03
183 - Penhora TRT 24 Rg Serv Elizabet F Mazarim 571,27 1.022,07

Subtotal: 5.683.960,03 46.956.946,32
05 – Diversos

999 - Diversos 74.808,60 340.968,41
Subtotal: 74.808,60 340.968,41

Total: 37.810.116,47 205.230.535,13

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 9.402.536,73
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 9.402.536,73

Total Geral Receita: 387.066.777,42

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 22.468.171,41
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 22.468.171,41

Total Geral Despesa: 387.066.777,42
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130505 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 5,04 47,76

Subtotal Retificado: 5,04 47,76

Receita Retificada: 5,04 47,76

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 571,17
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 571,17

Total Geral Receita: 618,93

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 618,93
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 618,93

Total Geral Despesa: 618,93
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: ------- 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 109.809,00 1.051.158,71
1700000000 Transferências Correntes 268.214,30 2.722.569,95
1900000000 Outras Receitas Correntes 0,00 42.577,45

Subtotal Retificado: 378.023,30 3.816.306,11

Receita Retificada: 378.023,30 3.816.306,11

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 2.612.862,56 16.904.614,37
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 2.612.862,56 16.904.614,37

01 - Depósitos e Consignações
006 - C E F Financiamento Particular 18.722,79 168.516,74
019 - I R R F 130.718,40 1.153.685,53
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 3.047,50 24.910,70
022 - I N S S Pessoa Juridica 5.984,00 16.755,20
023 - I N S S Folha de Pagamento 22.309,61 160.557,84
025 - Pensao Judicial 500,00 4.188,88
027 - Simted 2 112,12 336,72
028 - Sinsemd 1 466,32 4.143,38
030 - Unimed 7.930,02 70.960,33
031 - Vale Transporte 0,00 674,59
034 - Cassems 64.430,90 507.797,52
036 - Bb Financiamento Particular 27.198,17 239.357,31
040 - Uniodonto 1.049,76 9.156,24
051 - Ipssd Prev Propria 125.203,98 1.136.909,47
068 - Detran Ressarcimento de Multas 0,00 129,24
073 - Bmg Cartao de Credito 1.041,36 8.688,14
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 805,07 8.345,77
083 - Bradesco Financiamento Particular 83.670,25 742.676,81
084 - Pananmericano Financiamento Particular 750,30 6.752,70
089 - Banco Daycoval Financiamento 575,48 5.179,32
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 1.097,83 9.462,04
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 6.902,17 71.517,38
101 - Hstu Servicos de Saude 2.164,48 18.907,74
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 391,49 5.339,15

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

08 - Assistência Social 2.612.862,56 16.904.614,37
Subtotal: 2.612.862,56 16.904.614,37

*Liquidação de Despesa: 1.897.155,25 15.161.963,25
* TIPO1 1.868.508,90 14.532.035,69
* TIPO2 28.646,35 629.927,56

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 14.352.824,01 2.693.101,41 14.352.824,01

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 807.001,98 37.912,41 807.001,98

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
006 - C E F Financiamento Particular 20.194,70 165.987,59
019 - I R R F 132.867,69 1.154.736,83
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 3.047,50 24.910,70
022 - I N S S Pessoa Juridica 5.984,00 11.312,40
023 - I N S S Folha de Pagamento 22.812,52 152.518,66
025 - Pensao Judicial 500,00 4.314,63
027 - Simted 2 112,12 224,60
028 - Sinsemd 1 466,32 4.115,86
030 - Unimed 7.930,02 70.550,48
031 - Vale Transporte 0,00 788,64
034 - Cassems 63.998,00 493.552,16
036 - Bb Financiamento Particular 27.537,83 240.462,95
040 - Uniodonto 1.049,76 9.068,76
051 - Ipssd Prev Propria 124.592,02 1.128.437,28
068 - Detran Ressarcimento de Multas 0,00 172,32
073 - Bmg Cartao de Credito 988,18 9.464,75
077 - Zurich Minas Brasil Seguros S a 805,07 8.541,24
083 - Bradesco Financiamento Particular 82.397,85 740.221,73
084 - Pananmericano Financiamento Particular 750,30 6.752,70
089 - Banco Daycoval Financiamento 575,48 5.179,32
090 - Banco Daycoval Cartao de Credito 1.097,83 10.220,80
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01 - Depósitos e Consignações
104 - Sicredi Centro Sul Ms 7.806,70 37.470,86
118 - Bancoob Financiamento Particular 1.821,41 16.392,69
142 - Bradesco Cartao de Credito 3.120,75 29.959,53
150 - Penhora TRT 24° reg Serv Rafael A Cardoso 912,23 7.304,43
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 17.784,17 86.808,86

Subtotal: 536.517,26 4.552.885,11
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 28.696,31
Subtotal: 0,00 28.696,31

04 - Transferências Financeiras
107 - TRANSFERENCIA 2.762.582,13 13.930.047,95

Subtotal: 2.762.582,13 13.930.047,95
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 1.195,93
Subtotal: 0,00 1.195,93

Total: 5.911.961,95 35.417.439,67

01 - Depósitos e Consignações
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 6.817,18 71.261,40
101 - Hstu Servicos de Saude 2.021,78 19.008,03
102 - Valemed Saude Servicos de Saude Ltda 525,51 5.597,10
104 - Sicredi Centro Sul Ms 3.708,02 33.372,18
118 - Bancoob Financiamento Particular 1.821,41 16.392,69
142 - Bradesco Cartao de Credito 3.057,51 32.897,56
150 - Penhora TRT 24° reg Serv Rafael A Cardoso 912,23 7.120,59
158 - SIN CARD Cartoes Ltda ME Cartao de Credito 17.774,50 69.024,69

Subtotal: 534.345,33 4.496.208,64
05 – Diversos

999 - Diversos 11.758,90 35.981,96
Subtotal: 11.758,90 35.981,96

Total: 3.277.118,05 19.692.016,59

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 12.091.257,40
Vinculado 114.942,88

Total Saldo Exercício Anterior: 12.206.200,28

Total Geral Receita: 51.439.946,06

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 14.728.403,65
Vinculado 114.911,45

Total Saldo Mês Anterior: 14.843.315,10

Total Geral Despesa: 51.439.946,06
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130636 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 742,08 978,01
1700000000 Transferências Correntes 150.000,00 150.000,00

Subtotal Retificado: 150.742,08 150.978,01

Receita Retificada: 150.742,08 150.978,01

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 135.870,00 219.889,92
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 135.870,00 219.889,92

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 694,34 694,34

Subtotal: 694,34 694,34
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 2.347,88 3.147,88
Subtotal: 2.347,88 3.147,88

04 - Transferências Financeiras
120 - TRANSFERENCIA 67.862,04 68.662,04

Subtotal: 67.862,04 68.662,04
05 – Diversos

999 - Diversos 836,92 836,92
Subtotal: 836,92 836,92

Total: 207.611,18 293.231,10

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

06 - Segurança Pública 135.870,00 219.889,92
Subtotal: 135.870,00 219.889,92

*Liquidação de Despesa: 194.829,92 195.629,92
* TIPO 1 194.829,92 195.629,92

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 195.629,92 194.829,92 195.629,92

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 694,34 694,34

Subtotal: 694,34 694,34
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 3.984,80
Subtotal: 0,00 3.984,80

Total: 195.524,26 200.309,06

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 3.184,80
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 3.184,80

Total Geral Receita: 447.393,91

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 27.194,93
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 27.194,93

Total Geral Despesa: 447.393,91
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Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130638 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 19.251,13 176.656,88
1700000000 Transferências Correntes 166.658,25 1.496.366,25
1900000000 Outras Receitas Correntes 0,00 393,20

Subtotal Retificado: 185.909,38 1.673.416,33

Receita Retificada: 185.909,38 1.673.416,33

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 56.746,80 873.788,63
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 56.746,80 873.788,63

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 564,05 2.962,74
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 602,50 7.415,69
022 - I N S S Pessoa Juridica 598,40 1.795,20

Subtotal: 1.764,95 12.173,63
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 13.214,10 38.420,36
Subtotal: 13.214,10 38.420,36

05 – Diversos
999 - Diversos 11.385,90 34.379,64

Subtotal: 11.385,90 34.379,64

Total: 83.111,75 958.762,26

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

08 - Assistência Social 56.746,80 873.788,63
Subtotal: 56.746,80 873.788,63

*Liquidação de Despesa: 333.400,34 1.233.871,05
* TIPO 1 103.931,32 491.181,18
* TIPO 2 229.469,02 742.689,87

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 491.181,18 103.931,32 491.181,18

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 742.689,87 233.053,52 742.689,87

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 564,05 2.962,74
020 - I S S Q N Retido Na Fonte 602,50 7.415,69
022 - I N S S Pessoa Juridica 598,40 1.196,80

Subtotal: 1.764,95 11.575,23
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 79.300,00
Subtotal: 0,00 79.300,00

Total: 338.749,79 1.324.746,28

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 1.871.685,00
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 1.871.685,00

Total Geral Receita: 4.503.863,59

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 2.305.328,68
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 2.305.328,68

Total Geral Despesa: 4.503.863,59
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Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 26/10/2023 13:28:36                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130589 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1100000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 304,78
1300000000 Receita Patrimonial 12.427,23 109.887,48
1700000000 Transferências Correntes 41.332,80 223.317,53
1900000000 Outras Receitas Correntes 0,00 410,14

Subtotal Retificado: 53.760,03 333.919,93

Receita Retificada: 53.760,03 333.919,93

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 20.595,39 306.389,59
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 20.595,39 306.389,59

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 751,20 991,50

Subtotal: 751,20 991,50
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 4.000,00 7.843,73
Subtotal: 4.000,00 7.843,73

04 - Transferências Financeiras
116 - TRANSFERENCIA 193.719,45 193.719,45

Subtotal: 193.719,45 193.719,45
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 1.856,27
Subtotal: 0,00 1.856,27

Total: 219.066,04 510.800,54

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

14 - Direitos da Cidadania 20.595,39 306.389,59
Subtotal: 20.595,39 306.389,59

*Liquidação de Despesa: 81.421,11 119.107,34
* TIPO 1 77.108,79 107.179,63
* TIPO 2 4.312,32 11.927,71

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 107.179,63 77.885,86 107.179,63

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 11.927,71 4.312,32 11.927,71

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 751,20 991,50

Subtotal: 751,20 991,50
04 - Transferências Financeiras

116 - TRANSFERENCIA 60.141,74 60.141,74
Subtotal: 60.141,74 60.141,74

05 – Diversos
999 - Diversos 4.700,00 10.400,00

Subtotal: 4.700,00 10.400,00

Total: 147.791,12 190.640,58

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 1.337.317,88
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 1.337.317,88

Total Geral Receita: 2.182.038,35

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 1.685.008,18
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 1.685.008,18

Total Geral Despesa: 2.182.038,35
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Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 25/10/2023 10:37:09                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130511 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 494.249,49 4.363.296,56

Subtotal Retificado: 494.249,49 4.363.296,56

Receita Retificada: 494.249,49 4.363.296,56

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00
Total: 0,00 0,00

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

04 - Transferências Financeiras
128 - TRANSFERENCIA 1.041.721,27 1.041.721,27

Subtotal: 1.041.721,27 1.041.721,27

Total: 1.041.721,27 1.041.721,27

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 9.532.938,07
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 9.532.938,07

Total Geral Receita: 13.896.234,63

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 12.854.513,36
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 12.854.513,36

Total Geral Despesa: 13.896.234,63
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Contas Públicas
Balancete Financeiro

Data: 09/11/2023 15:42:38                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 131238 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 21.411,47 189.738,59

Subtotal Retificado: 21.411,47 189.738,59

Receita Retificada: 21.411,47 189.738,59

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 283.000,00 764.208,50
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 283.000,00 764.208,50

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 4.061,82 4.061,82

Subtotal: 4.061,82 4.061,82
04 - Transferências Financeiras

128 - TRANSFERENCIA 0,00 791.989,84
446 - TRANSFERENCIA 0,00 41.663,73

Subtotal: 0,00 833.653,57

Total: 287.061,82 1.601.923,89

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

06 - Segurança Pública 283.000,00 764.208,50
Subtotal: 283.000,00 764.208,50

*Liquidação de Despesa: 338.484,70 338.484,70
* TIPO 1 338.484,70 338.484,70

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 338.484,70 338.484,70 338.484,70

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 4.061,82 4.061,82

Subtotal: 4.061,82 4.061,82
04 - Transferências Financeiras

306 - TRANSFERENCIA 0,00 83.300,00
Subtotal: 0,00 83.300,00

Total: 342.546,52 425.846,52

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 2.295.471,42
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 2.295.471,42

Total Geral Receita: 4.087.133,90

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 2.897.078,88
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 2.897.078,88

Total Geral Despesa: 4.087.133,90
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Data: 27/10/2023 08:48:46                      Página: 1 de 1

Município: Dourados - Mês/Ano Refêrencia: 9/2023    N° da Remessa: 130630 

Unidade Gestora:  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DOURADOS

RECEITA DESPESA

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

Receita Corrente
1300000000 Receita Patrimonial 15.320,94 112.026,24
1700000000 Transferências Correntes 0,00 545.993,82
1900000000 Outras Receitas Correntes 1.165,59 1.165,59

Subtotal Retificado: 16.486,53 659.185,65

Receita Retificada: 16.486,53 659.185,65

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar (Contrapartida) 16.257,80 30.820,26
Serv. Dívida a Pagar (Contrapartida) 0,00 0,00

Total: 16.257,80 30.820,26

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 664,99 1.320,25
023 - I N S S Folha de Pagamento 539,50 803,74
051 - Ipssd Prev Propria 911,76 1.823,52
083 - Bradesco Financiamento Particular 1.348,09 2.696,18
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 686,26 1.372,52

Subtotal: 4.150,60 8.016,21
03 - Ativo Realizável

999 - Diversos 0,00 3.000,00
Subtotal: 0,00 3.000,00

Total: 20.408,40 41.836,47

I ) ORÇAMENTÁRIA Do Mês Acumulado

14 - Direitos da Cidadania 16.257,80 30.820,26
Subtotal: 16.257,80 30.820,26

*Liquidação de Despesa: 16.303,80 30.789,26
* TIPO 1 16.303,80 30.789,26

II ) EXTRA - ORÇAMENTÁRIA

Despesas a Pagar(Pgto): 28.428,04 21.539,43 28.428,04

     *Anulação OP - TIPO 2: 0,00 0,00 0,00

Serv. Dívida a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 8: 0,00 0,00 0,00

Resto a Pagar(Pgto): 0,00 0,00 0,00

     *Anulação OP - TIPO 3: 0,00 0,00 0,00

01 - Depósitos e Consignações
019 - I R R F 655,26 655,26
023 - I N S S Folha de Pagamento 264,24 264,24
051 - Ipssd Prev Propria 911,76 911,76
083 - Bradesco Financiamento Particular 1.348,09 1.348,09
099 - Banco Santander S a financiamento Particular 686,26 686,26

Subtotal: 3.865,61 3.865,61
05 – Diversos

999 - Diversos 0,00 3.000,00
Subtotal: 0,00 3.000,00

Total: 25.405,04 35.293,65

III ) SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

Caixa 0,00
Banco 1.316.872,89
Vinculado 0,00

Total Saldo Exercício Anterior: 1.316.872,89

Total Geral Receita: 2.017.895,01

III ) SALDO MÊS SEGUINTE

Caixa 0,00
Banco 1.951.781,10
Vinculado 0,00

Total Saldo Mês Anterior: 1.951.781,10

Total Geral Despesa: 2.017.895,01
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Secretaria Municipal de Saúde
Núcleo de Vigilância Sanitária

REQUERIMENTO PARA DESCARTE DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA SVS/MS 344/98 E 
PRODUTOS RELACIONADOS À SAÚDE.

004/2023

A empresa Atitude Ambiental Ltda, CNPJ: 07.075.504/0004-62, sito Av. 04 s/nº Lote 16 Quadra 04 –B – Distrito Industrial, qualificada vem dar ciência 
à Vigilância Sanitária do  Município de Dourados, MS, de que serão encaminhados para INUTILIZAÇÃO, a ser realizada por empresa devidamente li-
cenciada, medicamentos e/ou substâncias sujeitas a controle especial da Portaria SVS/MS 344/98 e outros dispositivos legais de produtos relacionados à 
saúde que se encontram impróprios para o consumo, conforme o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, coletado em “BOMBONA” por empresa 
licenciada “ATITUDE AMBIENTAL”, onde foram recolhidos:  31,0 kg.

Resolução nº 222 de 28/03/2018.

Dourados, 07 de Dezembro de 2023.

Valdir Sader Gasparotto
Assinatura do responsável

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOURADOS/MS
Lei nº 2.093 de 16/09/1996

 
ATA nº 001/2023

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, na sede da Cooperativa- COOPERAPOMS, sito à rua Mozart Calheiros nº 2974, Bairro Izidro 
Pedroso em Dourados/MS, reuniram-se os conselheiros que no final são identificados e assinam, para a primeira reunião extraordinária do corrente ano, do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, em cumprimento ao ofício nº 019/2023, tendo como pauta o recebimento, análise e discussão 
de propostas para construção do PPA 2024-2027 da SEMADESC/SEAF – Secretaria Executiva da Agricultura Familiar, Povos Originários e Comunidades 
Tradicionais do Estado do MS. O Presidente do CMDR, solicita permissão dos membros deste conselho para inserção de mais uma pauta, a qual não foi 
mencionada no ofício nº 019. Trata-se de cadastramento de propostas para participação no Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, que encontra-se 
aberto desde o dia 11 de maio do corrente ano. Tal solicitação justifica-se , considerando que a tabela de preços publicada pela CONAB , era pouco atrativa, 
os produtores não se animaram em participar do projeto, porém, posterior a alguns diálogos com servidores da Companhia Nacional de Abastecimento, 
entendemos que os valores dos produtos teriam  possibilidade de  reajuste, o que mudou o pensamento dos agricultores. Diante desse novo fato, iniciamos 
com Associações os diálogos para inserção de propostas, resultando em dois aceites, sendo um pela Associação APRAF GUASSUZINHO, envolvendo 05 
produtores, perfazendo um valor de R$ 74.999,45 ( Setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos:  e COOPERA-
POMS, envolvendo a participação de 24 agricultores, totalizando R$ 354.439,68 ( trezentos e cinquenta e quatro mil , quatrocentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos), Após transmissão dessas propostas, as mesmas serão analisadas, e ranquiadas conforme cumprimento dos critérios do edital, bem 
como recursos disponíveis para o programa.  Ademar Roque Zanatta, declara aberta a reunião cumprimentando os Conselheiros, dando as boas vindas e 
desejando profícuo trabalho. Agradeceu a expressiva presença dos demais presentes, que contribuirão com as discussões do dia. 

Inicia sua fala anunciando os nomes dos cinco representantes definidos na reunião ordinária do CMDR ocorrida no dia dezessete de maio de dois mil e 
vinte e três, que levarão e debaterão na conferência do próximo dia vinte e um de junho, as informações que aqui forem levantadas, sendo Ademar Roque 
Zanatta, Antonio Freire, Bruno Cesar Álvaro Pontim, José Osni Veríssimo de Barros e Fernando Gabriel Bolsoni. Na sequencia comunica que o conselheiro 
José Osni Veríssimo de Barros alegando motivos particulares solicitou sua desistência como representante. No seu lugar apresentou-se e foi aceito o con-
selheiro Cleyton Marcelino Teixeira de Souza. 

Seguindo, o presidente do CMDR propôs a metodologia dos trabalhos de hoje. Após aceita a sugestão, recomenda que os membros, e os demais presentes 
exponham suas propostas, recomendando que sejam de interesse específico e, exequíveis, para o incremento da agricultura. Esclarece que conforme forem 
apresentadas e debatidas, as mesmas serão compiladas e expostas num quadro ficando disponível a todos durante a realização deste evento e passíveis de 
ajustes, A priori, tais demandas, serão enviadas para a SEMADESC/SEAF para avaliação e definição das que serão apresentarão na Conferência Regional 
do Polo Dourados, no dia vinte e um de junho de dois mil e vinte e três, na sede da Embrapa Dourados, juntamente com as propostas dos outros treze 
município que compõem o Polo. Também observa que os trabalhos de hoje serão divididos em dois momentos: no período da manhã, serão apresentadas, 
discutidas e eleitas as proposições da agricultura tradicional, e no período da tarde as dos povos indígenas e quilombolas. Concluídas as explanações dos 
objetivos da conferência, os membros principiam os debates, que ficaram assim elencados: 1) Estabelecimento de canais de comunicação entre Iagro, 
Prefeitura, entidades e produtores; 2) Reformulação do papel da Agraer (incluindo pesquisa, treinamentos para produtores e empresários, fiscalização de 
empresas, chamamento público local para Ater); 3) Fortalecimento da Ater (dentro da Agraer, Universidades, Embrapa, empresas, etc..., com promoção de 
capacitações, educação no campo para a melhoria das cadeias produtivas e valorização da população rural e incentivo ao associativismo e cooperativismo) 
; 4) Fortalecimento do quadro de servidores da Agraer (defasado nos polos de atendimento); 5) Estruturação de Associações e Formação de Lideranças; 6) 
Definição de cadeias produtiva a serem incentivadas, com prioridade em hortifrúti, piscicultura e leite e,  fortalecimento da Apoms e Cooperapoms, ampliar 
participação de empresas privadas nas políticas públicas; 7) Inteligência Territorial no MS X Cenários Futuros; 8) Criação de programa de certificação de 
produtos da agricultura familiar, em nível intermunicipal; 9) Asfaltamento de vias principais da reserva indígena de Dourados; 10) Construção da CIDAGRI 
– Cidade Agroecológica Regional Integrada, com vistas ao incremento da produção e comercialização de agroecológicos (ação conjunta de captação de 
recursos) ; 11) CEASA, efetiva implantação pelo Estado e participação equitativa do município de Dourados através da SEMAF na gestão administrativa e 
financeira; 12) Construção ou implementação de uma agroindústria de poupas de frutas; 13) Fortalecimento dos CMDR pra serem deliberativos; 14) Imple-
mentação de PAA nos municípios com recurso vinculado a uma rubrica específica dentro dos Bancos de Alimentos, em percentual baseado nas receitas dos 
municípios, com objetivo de não ter interrupção no Programa, 15) Estabelecimento de protocolo de produção agroecológica para compras institucionais; 
16)  Aumento do valor de repasse estadual para compras institucionais nos programas PNAE e PAA, visando a interação e o estímulo à cooperativas e 
associações de produtores; 17) Estruturação da Ater em reservas e terras Indígenas e Quilombolas pelo público e privado, através de chamamento público; 
18) Construção de Residência Agrária (multidisciplinar) dentro das aldeias, como apoio para desenvolvimento de projetos específicos oficiais e institucio-
nais; 19)  Nas reservas indígenas e quilombos, subsídio e fomento na produção e na infraestrutura, com fornecimento de insumos, melhorias nas estradas, 
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cedência de estufas agrícolas, calagem e adubação de solos e apoio na piscicultura; 20) Aquisição de equipamentos agrícolas adequados, que atendam as 
diferentes necessidades; 21) Projetos hidráulicos com construção de poços artesianos (para consumo e irrigação) e redes de distribuição; 22) Programa 
de proteção de mananciais; 23) Criação de local de comercialização de produtos indígenas, em geral; 24) Estabelecimento de agroindústria  de mandioca 
(fecularia) na reserva indígena de Dourados. Sem mais, eu Kallen Christiany redigi e assino com os demais.

_____________________________
Ademar Roque Zanatta (titular)
SEMAF
Presidente do CMDR
_________________________________                 __________________________________
Kallen Christiany M. Ferreira (titular)                Itair Rodrigues da Silva (titular)
SEMAF                                                                     CERGRAND                         
_________________________________                   ________________________________
Walteir Luiz Betoni (titular)                                   Márcio Akita Ito (titular)  
UEMS                                                                        EMBRAPA
___________________________________               _________________________________ 
Frederico Bittencourt F. Maia (suplente)               Fernando Gabriel Bolsoni (titular) 
IAGRO                                                                      AGROMACAÚBA
_________________________________                  ________________________________ 
Cleyton Marcelino Teixeira de Souza (titular)      Anderson Souza de Almeida (titular)
APRAF                                                                      SECAF
_________________________________                 ________________________________            
Ivo de Sá Motta (suplente)                                      Bruno Cesar Álvaro Pontim (titular) 
EMBRAPA                                                               AEAGRAN
_________________________________                  ________________________________ 
Guilherme Cardoso Oba (suplente)                       Eneida Gonçalves Vasconcelos (titular)                                
SEMAF                                                                      AGRAER 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOURADOS/MS
Lei nº 2.093 de 16/09/1996

 
ATA nº 002/2023

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, na sede da Secretaria de Agricultura Familiar, sito à rua José Luis da Silva nº 3350, no bairro 
Terra Roxa II, em Dourados/MS, reuniram-se os conselheiros que no final são identificados e assinam, para a segunda reunião extraordinária do corrente 
ano, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, em cumprimento ao ofício nº 024/2023. A conselheira Kallen Christiany dá as boas 
vindas aos presentes e inicia a reunião com a leitura da ata da 4ª reunião ordinária, para a aprovação ou correções. Após a leitura os conselheiros aprovam 
a ata, e seguimos para o segundo ponto de pauta, que trata sobre a limpeza dos lagos do parque Antenor Martins e Rego d’água. O secretário Joaquim 
Soares, presidente do conselho, cumprimenta os participantes , e diz que essa atitude é nada mais do que nossa obrigação. Manter as poucas atividades de 
laser disponíveis para serem exploradas pela população.Com relação ao Programa de Aquisição de Alimentos- produto leite, a conselheira Kallen explica 
que estamos em execução, e que o mesmo atende somente comunidades indígenas. As famílias são selecionadas e indicadas pelos técnicos das Unidades 
que recebem o produto. Por se tratar de produto de origem animal esse leite, é beneficiado num laticínio, e entregue em veículos refrigerado, garantindo a 
qualidade desse alimento. Participam desse projeto 26 ( vinte e seis ) agricultores, como limite de venda através de sua DAP de 12.000,00 ( doze mil reais). 
Com relação ao PAA, publicado em diário oficial do estado em 18 de outubro de 2023, e retificado em 20 de novembro de 2023 – hortifrúti e proteína , 
ainda estamos na fase de recebimento das propostas de venda. A Agraer – Agência de Desenvolvimento  Agrário e Extensão Rural , será a responsável por 
enviar as propostas recebidas por eles. A conselheira Eneida, ainda destaca um esforço de deslocamento da equipe de campo , inclusive ela para irem até as 
reservas indígenas atenderem in loco  os que desejarem participar vendendo seus produtos ao programa. O conselheiro do Iagro, Frederico , se manifesta 
com relação ao tema, dizendo que ninguém é contra o fomento, porém a produção relacionada a produtos de origem animal precisa passar pelas exigências 
de sanidade exigidas, no sentido de preservar vida dos consumidores. Existe legislação Federal e estadual que proíbem ações de comercialização ou doação 
para quem quer que seja, se as normas de abate não forem seguidas. “ È preciso ter muito cuidado”. O conselheiro Cleitom Marcelino, chama atenção para 
uma das festas dos peixes que foi feito um acompanhamento de monitoramento dos lagos selecionados e exames em peixes por amostra da Universidade 
Federal. Isso já é um controle, pois nem notas põem ser emitidas . O conselheiro Anderson, lembra que o assunto tem alto grau de relevância e deve ser 
uma preocupação de todos, e não só da secretaria , que é a responsável pela execução do programa.

A conselheira kallen, apresenta uma proposta Cadastro na plataforma Mais Brasil, para apoio ao desenvolvimento da produção  Agropecuária Sustentável, 
e solicita Sobre a Proposta de implementar um Programa de Mecanização Agrícola e Transportes de Cargas Agropecuárias e dá outra providências, através 
de decreto , tem o intuito de garantir a melhor forma de uso dos maquinários públicos e sua manutenção, bem como a sustentar o uso em períodos eleitorais 
sem configurar uso da máquina pública.

O conselheiro Fernando Bolsoni, sugere que os serviços poderiam ser pago via guia DAM, de forma que o dinheiro possa retornar aos cofres públicos, 
especificamente numa conta que a SEMAF possa utilizar os recursos para o retorno das manutenções das máquinas de maneira menos burocrática.

Nos assuntos gerais, lembramos sobre os dois anos que o conselho esta completando, e os membros precisam ser reconduzidos , ou indicados pela enti-
dade participante. Vem a tona novamente a ausência de algumas instituições 

Frederico, pede a palavra e alerta para recadastramento semestral de rebanhos no mês de novembro, todos os produtores que possuem algum tipo de 
animal e  tem cadastro no IAGRO precisam entrar no site e realizar essa atualização. Chama a atenção para o não recadastramento que gera penalidades 
e autuação, e as multas não são baixas. O conselheiro Cleitom aponta como essencial o registro desses animais, pois dessa forma evitamos um problema 
para a sociedade, por esse motivo destaca com preocupação a ausência de processos de sanidade na entrega de produtos de origem animal nas comunidades 
indígenas. Essas aves ou peixes precisam ser declarados. Pra finalizar solicita se existe possibilidade de a Secretaria informar ao conselho quantas máquinas 
existem e onde elas estão, se é via convênio, etc.. A conselheira Kallen sugere que tal solicitação pode ser a pauta da primeira reunião do ano de 2024. O 
conselheiro Bruno Cezar Pontim, toma nota , e relata que a associação AEAGRAN, irá fazer um acordo de cooperação técnica, na sua própria sede com 
uma empresa Sistec para produção de macrobiológico, como projeto piloto  e de imediato irá atender alguns poucos produtores do Guaçu. Será construído 
um laboratório e junto a ele um mini auditório para os treinamentos. 

______________________________
Joaquim Soares  (titular)
SEMAF
Presidente do CMDR
_________________________________                 __________________________________
Kallen Christiany M. Ferreira (titular)                 Itair Rodrigues da Silva (titular)
SEMAF                                                                      CERGRAND                         
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_________________________________                   ________________________________
Walteir Luiz Betoni (titular)                                     Márcio Akita Ito (titular)  
UEMS                                                                          EMBRAPA
___________________________________              _________________________________ 
José Osni Veríssimo de Barros (titular)                  Fernando Gabriel Bolsoni (titular) 
ARDASCA                                                                 AGROMACAÚBA
_________________________________                    ________________________________ 
Eneida Gonçalves Vasconcelos (titular)                   Cleyton Marcelino Teixeira de Souza (titular)             
AGRAER                                                                    APRAF
_________________________________                  ________________________________            
Mateus Luiz Secreti (titular)                                    Bruno Cesar Álvaro Pontim (titular) 
UNIGRAN                                                                 AEAGRAN
_________________________________                  ________________________________ 
Guilherme Cardoso Oba (suplente)                        Mayckon Rafael   (suplente)                                
SEMAF                                                                      BANCO DO BRASIL 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOURADOS/MS
Lei nº 2.093 de 16/09/1996

 
ATA nº 003/2023

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, na sede da Secretaria de Agricultura Familiar, sito à rua José Luis da Silva nº 3350, no bairro 
Terra Roxa II, em Dourados/MS, reuniram-se os conselheiros que no final são identificados e assinam, para a terceira reunião extraordinária do corrente 
ano, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, em cumprimento ao ofício nº 025/2023, on-line, pela plataforma meet.  Conforme já 
explicado previamente aos conselheiros, esta reunião extraordinária, somente dará ciência ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Muni-
cípio, em razão de termos cadastrado outra proposta na plataforma+Brasil, em substituição a anterior  de número 065619/2023, bem como a aprovação 
da ata  segunda reunião extraordinária.Assim , a conselheira kallen Christiany, informa que a Proposta MAPA cadastrada na plataforma +Brasil sob o nº 
067969/2023 ( Programa 22200020230025)- Ação 214 Z, (Agropecuária Sustentável ), possui valor global de quatro milhões novecentos e noventa e nove 
mil, quinhentos e quarenta e nove reais, sendo hum e um reais de contrapartida,com o  objeto : “ Aquisição de fertilizantes orgânicos”, tendo por finalidade 
corrigirmos a baixa fertilidade do solo e o aumento das diversas culturas, até mesmo para um bom pasto . Destarte Kallen , comunica sobre a necessidade 
de o conselho emitir a declaração, justificando a necessidade da aquisição do insumo ( fertilizante orgânico), além do Plano de uso e sustentabilidade da 
aquisição do produto . São apresentados e lido aos conselheiros o Plano de Uso e a Declaração do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural referente 
a proposta citada.

______________________________                              _________________________________                     
Joaquim Soares  (titular)                                               Guilherme Cardoso Oba (suplente)                                  
SEMAF                                                                            SEMAF
Presidente do CMDR
_________________________________                        __________________________________
Kallen Christiany M. Ferreira (titular)                        Mayckon Rafael   (suplente)
SEMAF                                                                            BANCO DO BRASIL                 
________________________________                          ________________________________
Marcos Roberto Soares  (Suplente)                              Ivo de Sá Motta (Suplente)  
UEMS                                                                              EMBRAPA
___________________________________                    _________________________________ 
José Osni Veríssimo de Barros (titular)                       Mateus Luiz Secreti (titular) 
ARDASCA                                                                      UNIGRAN                                                                      
________________________________                           ________________________________ 
Bruno Cesar Álvaro Pontim (titular)                            Cleyton Marcelino Teixeira de Souza (titular)             
AEAGRAN                                                                      APRAF
__________________________________                       _________________________________ 
Maria Aparecida de Araujo (titular)                             Anderson Souza de Almeida (titular) 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS      SECAF                                                                                                                                      

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOURADOS/MS
Lei nº 2.093 de 16/09/1996

 
ATA nº 003/2023

REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões do Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura Familiar, sito à 
Rua José Luiz da Silva, 3350, Terra Roxa, em Dourados/MS, estão os conselheiros que no final são identificados e assinam, para a terceira reunião ordiná-
ria do corrente ano, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR. O Presidente do CMDR, Joaquim Soares, se apresenta declarando que 
fará uma gestão política a frente da SEMAF , em tempo cumprimenta todos os  Conselheiros presentes, bem como o ex-secretário, Ademar Roque Zanatta, 
que se faz presente na reunião, dando as boas vindas e desejando bom trabalho. Diz ao Zanatta que a Semaf continua sendo sua casa. Agradece em especial  
todo trabalho desenvolvido até o momento pelo ex presidente ( Ademar Zanatta), destacando toda sua competência técnica. O presidente fala da preocupa-
ção em ampliar os atendimentos na Agricultura Familiar, e também diz ter alguns sonhos que gostariam de ser realizados. Faz uma ressalva sobre o horário 
de trabalho de 6 horas, que acaba diminuindo o tempo de contribuição dos servidores públicos perante a população, e também no tempo dos processos que 
demoram o dobro de tempo para execução, consideração apenas 6 horas de trabalho. Destaca que uma de suas primeiras ações foi junto ao Ministro do 
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MDA, Paulo Roberto Teixeira, na entrega de documentos , os quais serão disponibilizados a todos os membros, para conhecimento, que tratam de solicita-
ções que venham ao encontro dos anseios do seu trabalho. Sehue-se com leitura a aprovação da última ata, a qual foi aprovada por unanimidade. O conse-
lheiro Bruno Pontim menciona a ocorrência de audiência pública promovida pela Assembleia Legislativa de MS, através do deputado Renato Câmara, com 
a presença dos especialistas Dr. Paulo Garollo (Bayer Crop Science), Dr. Andre Luis (Fundação MS) e Dr. Crébio Ávila (Embrapa CPAO), que trataram da 
“Importância da eliminação do milho guaxo na produção de MS”, em função do aumento da incidência e severidade da doença do enfezamento vermelho 
na cultura do milho segunda safra, propagada pela praga conhecida por cigarrinha-do-milho. O assunto é de extrema relevância para o município de Dou-
rados, pela área destinada ao cultivo da espécie e pela presença de uma indústria de produção de etanol de milho, INPASA, no município, ressalta o conse-
lheiro Guilherme. Foram sugeridas ações de combate ao problema, como realização de campanhas de conscientização, divulgação de materiais educativos, 
criação de uma Câmara Técnica de Sanidade Vegetal dentro do CMDR, para a discussão e elaboração de estratégias de manejo. Bruno ainda sugere que o 
Sindicato Rural confeccione material didático, a exemplo de cartilhas, etc...  para seus associados, no intuito de reduzir danos.A conselheira kallen Chris-
tiany, informa que fará a socialização de todos os documentos ( ofício e seus anexos) entregues ao Ministro via Whatsapp. O conselheriro Guilherme fala 
da realização do evento realizado na propriedade do senhor Nauri Santos, um dos contemplados do projeto Renascer Peixe, e agradece a presença maciça, 
no evento, dos demais selecionados, e Instituições Públicas ligadas ao setor e especificamente ao de toda projeto .Zanatta pede a palavra, e começa agrade-
cendo a menção feita pelo novo representante da SEMAF, Joaquim Soares, e externa aos demais conselheiros e toda equipe da Semaf. Contribui com a fala 
do Bruno sobre o milho guaxo, que é proveniente da germinação dos grãos remanescentes no local de colheita ou perdidos durante o transporte, estes 
mantém  a sobrevivência da cigarrinha entre as safras. A solução será criar estratégias de manejo para eliminar o milho guaxo para vencer a cigarrinha. A 
presença dessa(s) pragas acarreta prejuízos em mais de 50% da produção, porque o milho não consegue se desenvolver. Ainda destaca que o município de 
Dourados é acanhado considerando seu potencial Agrícola. Conclui dizendo que a exemplo do manejo de toda cultura, o principio básico será sempre a 
disciplina e a educação. A conselheira Kallen, pergunta ao diretor presidente do IMAM, Ademar Zanatta, sobre um projeto que desenvolvemos em conjun-
to entre SEMAF, IMAM e SEMSUR, sobre a possibilidade de avançarmos nesse projeto. O diretor responde, que é possível através de compensação de 
recursos via de passivo ambiental, porém ainda não sendo oficial a divulgação do mesmo. O conselheiro Walteir Betoni fala um pouco da sua experiência 
como gestor, e relata uma certa dificuldade em executar emendas parlamentares, e quando se trata de Agricultura ainda piora, pois o tempo do plantio não 
converge com o tempo dos processos de licitações. Ainda, considera a estão do Zanatta com exemplar, e que pelo fato de já participar das gestões anteriores, 
pode perceber uma organização efetiva e visionária, com responsabilidade. O conselheiro Cleyton Marcelino requer a palavra e, pedi licença aos conselhei-
ros para falar em nome de todos ,  agradecendo todo legado deixado por Ademar Zanatta frente à Semaf, bem como todo apreço em sempre defender a 
ascensão de pequenos  produtores em se tornarem grandes. Finaliza dizendo que de fato és um grande líder, e que o novo ambiente de trabalho só tem a 
ganhar. Aproveita a oportunidade , e solicita apoio ao Imam frente às perfurações de poços nas propriedades de suínos. O conselheiro José Osni, também 
agradece todo empenho do secretário Zanatta no desenvolvimento da Agricultura em Dourados, contribui com a fala do mesmo  destacando a importância 
da educação em todos os espaços, mas que  infelizmente a melhor saída ( imediata) para a educação , na sua visão é cobrando multas, sem descartar as 
campanhas constantes sobre educação. O conselheiro  Cleyton contribui com a fala dizendo que as embalagens de veneno, por exemplo eram jogadas a céu 
aberto , em qualquer lugar sem nenhuma preocupação com contaminação. Essa atitude somente foi alterada quando iniciou-se uma fiscalização. Zanatta 
destaca que é considerado grande poluidor quem produz  mais ou menos 200 litros de lixo por dia. Seguindo a pauta , falamos sobre o Programa de Apoio 
às Comunidades Indígenas de Mato Grosso do Sul – PROACIN, que considerando os oitocentos milímetros  de chuva no período, impossibilitando a rea-
lização do preparo de solo, não foi possível cumprir o primeiro aditivo ao convênio 31.216/2022, o que nos levou a solicitar um  segundo aditivo terá seu 
término em trinta e um de outubro de dois mil e vinte e três, explica Guilherme.  A conselheira kallen, expõe sobre o projeto  recicla verdinho.  Iniciaremos 
a segunda edição, com o mesmo financiador , cooperativa de crédito Sicredi, e a mesma escola – Escola Municipal Clori Benedetti, com os alunos de 4º e 
5º anos, porém a feira será a do 1º plano, como forma de ampliação e oportunização de novos canais de comercialização.  Esse projeto faz parte do Cidade 
Empreendedora, programa que cuida do conjunto de soluções divididas em eixos estratégicos, onde cada solução possui um valor em moedas. Seu foco está 
voltado na atuação do desenvolvimento econômico e na melhoria do ambiente de negócios. O projeto recicla verdinho esta calcado no eixo da sustentabi-
lidade, da alimentação saudável, da não contaminação por insetos, uma vez que recicláveis são retirados de ambiente promissores de doenças, além de criar 
novos frequentadores na feira, ampliando a venda por agricultores e ou comerciantes. O assunto “Adubo orgânico”, entra na pauta como um viés a ser 
explorado, considerando os inúmeros benefícios que ele trás na busca por aumento da produção, qualidade do produto, e recuperação do solo, sendo  o mote 
do momento. Sobre o último item da pauta , o conselheiro José Osni, acompanha todo o esforço da SEMAF, em deixar organizado essas permissões de uso 
,digo cessão de uso e percebe a julgar pela própria associação o quão difícil é, as dificuldades em operacionalizar os equipamentos, a preocupação com a 
salvaguarda dos mesmos, custos de manutenção, operadores habilitados, alto custo da produção acabam por inviabilizar a permanência desses equipamen-
tos na associação. Diante desse fato, coloca a  disposição da secretaria de Agricultura Familiar, todos os equipamentos para serem retirados, e a permissão 
nº 003/2023 rescindida. Sugere que tais equipamentos devem ficar de posse da secretaria, e a mesma realizar os atendimentos dos quais necessitamos. 
Entretanto, Osni manifesta insatisfação quanto ao tempo de espera para o atendimento de serviços mecanizados via Secretaria, em razão da elevada deman-
da dos demais agricultores que procuram o serviço público. O conselheiro Cleyton, pergunta ao Osni, se ele tem certeza do que está pedindo, e relata toda 
a dificuldade em conseguir qualquer tipo de maquinário através de convênio. Fica realmente solidarizado com a situação, mas ainda defende a permanência 
de equipamentos de posse da associação é importantíssima para atender em tempo hábil, e tendo liberdade de escolhas de suas manutenções e desburocra-
tização dos recursos. 

______________________________
Joaquim Soares (titular)
Sec. Mun. de Agricultura Familiar
Presidente do CMDR
_________________________________                            __________________________________
Kallen Christiany M. Ferreira (titular)                           Antonio Freire  (suplente)
Sec. Mun. de Agricultura Familiar                                  CERGRAND                         
____________________________                                     ________________________________
Pedro Luis da Costa (suplente)                                         Ivo de Sá Mota (Suplente)  
SINDICATO RURAL                                                        EMBRAPA
___________________________________                      _______________________________ 
Guilherme Cardos Oba (suplente)                                  Fernando Gabriel Bolsoni 
SEMAF                                                                              AGROMACAÚBA
____________________________                                    ________________________________
José Osni V. de Barros (titular)                                       Mateus Luis Secretti (titular)
ARDASCA                                                                        UNIGRAN
____________________________                                    ________________________________            
Walteir Luiz Betoni (titular)                                           Bruno Cezar Álvaro Pontim (titular) 
UEMS                                                                                AEAGRAN
____________________________                                   ________________________________         
Cleyton Marcelino Teixeira de Souza (titular)              Mayckon Rafael  (suplente) 
APRAF                                                                              BANCO DO BRASIL
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOURADOS/MS
Lei nº 2.093 de 16/09/1996

 
ATA nº 004/2023

REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões do Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura Familiar, 
sito à Rua José Luiz da Silva, 3350, Terra Roxa, em Dourados/MS, estão os conselheiros que no final são identificados e assinam, para a quarta reunião 
ordinária do corrente ano, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR. O Presidente do CMDR, Joaquim Soares, cumprimenta todos os  
Conselheiros presentes , e passa a palavra ao DR.º Rômulo Penna Scorza Júnior, pesquisador da Embrapa , nosso convidado de hoje para explanação da 
pesquisa” Resultados do Monitoramento dos Resíduos de Agrotóxicos em águas superficiais de Mato Grosso do Sul – Rio Dourados. Abre sua apresen-
tação dizendo que a Embrapa tem como missão desenvolver tecnologias em benefício da Agricultura Brasileira e consequentemente da população, bem 
como avalia possíveis impactos ambientais em nossos sistema de produção, sendo um deles o uso do agrotóxico, destacando que os mesmos possuem 
papel fundamental em nossa produção em termos de garantir o controle de  pragas, doenças, plantas daninhas e a rentabilidade da nossa Agricultura, mas 
por outro lado ele apresenta alguns riscos, principalmente toxicológicos ao ser humano e ambientais. A Embrapa vem trabalhando no sentido de monitorar 
os impactos negativos dos agrotóxicos no meio ambiente . Em função desse diagnóstico a Embrapa tem tentado atuar para minimizar esses impactos. O 
laboratório foi ampliado através de parcerias entre MP-MS, MPF e MPT e Prefeitura  Municipal de Dourados, através do IMAM, além de enviarmos dados 
anuais do monitoramento de resíduos no Rio Dourados. Essa parceria técnica financeira tem o prazo de 10 anos, findando-se em 2027. Os dados ficam 
disponíveis no site da Embrapa , estando a disposição de qualquer cidadão. Para além do monitoramento em águas, o pesquisador, também relatará sobre 
o monitoramento em bicho da seda e abelhas. Relata sobre o método utilizado , respeitando o uso da região, chegando ao total de 249 agrotóxicos a serem 
monitorados, considerando as culturas mais plantadas, bem como alguns princípio ativos que tem seus valores máximo permitidos na legislação. Mas, ao 
final pelo método analítico esses foram reduzidos para  54 dentro dos padrões analíticos. A cada 500 ml coletados, é necessário reduzir para 1 ml apenas ou 
seja o método reduz em 500 vezes , pois o volume do rio é muito amplo. Assim sendo pra detectar o agrotóxico é preciso concentrar a amostra. Também 
existe um interesse da pesquisa em informar de imediato na página, os resultados das pesquisas em tempo real. Atílio, pergunta qual a frequência de amos-
tragem , e qual a classe do Rio Dourados. O pesquisador responde que é feita mensalmente de abril a setembro, e de outubro a março quinzenal, em razão 
das chuvas , e consequentemente um maior uso de agrotóxico, acarretando num escoamento superficial do agrotóxico dentro do rio. O pesquisador também 
diz que existe uma tentativa de colocar as datas das retiradas de amostras logo após as chuvas, e o conselheiro Bruno Pontim pergunta se dessa forma ele 
não tendenciando  os resultados? O professor responde que não, porque se fosse em outro momento ( sem chuva), o resultado também não demonstraria a 
quantidade correta dos volumes que escoam no rio. Ainda , questiona se existe diferença entre a foz e a nascente do rio. Dr. Rômulo responde que a pesquisa 
trabalha com apenas três pontos, em função de facilidade e da limitação do recurso. Sobre a classificação do rio , o conselheiro Osni, sugere que em razão 
da pergunta, que se tiver uma reposta seria contributivo. O próprio Atílio contribui dizendo que existe quatro classes, sendo que a classe I , e quando o rio 
está no centro de uma reserva ambiental, ou seja o melhor rio, e a classe IV é o que possui uma maior classe de poluentes. O conselheiro Osni, pergunta se 
já foi feito com a água tratada? O professor diz que isso é obrigação das concessionárias que possuem a concessão, mas que isso é feito a cada seis meses 
e fornecido aos consumidores. O conselheiro Fernando  chama a atenção para os resultados nesses três pontos de coleta, que pela proximidade terão o 
mesmo resultado. Sugere que os pontos sejam mais distantes até para saber se essa contaminação é por lençol ou por erosão, porque nas culturas de soja, 
milho até o arroz a água é absorvida com rapidez, já nas culturas de cana, muito comum na nossa região a água  não penetra com facilidade considerando 
a compactação do solo para o plantio da cana, o que resulta no fipronil direto no rio.

Bruno, sugere que para plantio e manejo adequado na Agricultura, deveria ser necessário apresentação de ART e Licença Ambiental.
Atílio, fala sobre o projeto de micro bacias, pelo governo do Estado, e exemplifica que em Bonito a água começou a se turvar após o início das lavouras. 

Para manter o turismo no local, houve uma ação para mitigar o uso inadequado no manejo, como por exemplo o terraceamento. O professor Ivo Motta diz 
que existe um conceito equivocado nas plantações de plantio direto onde há necessidade de terraço, e as grandes empresas tem olhar muito voltado para 
funcionalidade da plantação. Atílio ainda pergunta se esse trabalho já pesquisou a água nos tanques escavados para pisciculturas. O professor responde que 
em algum momento foi feito na Itamaraty, porém não sendo o mote da Pesquisa. Se coloca à disposição, bem como a Embrapa, que é uma empresa que 
trabalha por demanda , e na busca de solução.

______________________________
Joaquim Soares (titular)
Sec. Mun. de Agricultura Familiar
Presidente do CMDR
_________________________________                 __________________________________
Kallen Christiany M. Ferreira (titular)                 Eneida Gonçalves Vasconcelos (titular)
Sec. Mun. de Agricultura Familiar                         AGRAER                         
___________________________                               ________________________________
Fernando Gabriel Bolsoni                                        Ivo de Sá Mota ( suplente)
AGROMACAÚBA                                                    EMBRAPA 
___________________________________                _______________________________ 
Guilherme Cardos Oba (suplente)                           Fernando Gabriel Bolsoni 
SEMAF                                                                       AGROMACAÚBA
____________________________                              ________________________________
José Osni V. de Barros (titular)                                Bruno Cezar Álvaro Pontim
ARDASCA                                                                  AEAGRAN
                                                

   Mayckon Rafael  (suplente)                                      Cleyton Marcelino Teixeira de Souza (titular)
BANCO DO BRASIL                          APRAF

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOURADOS/MS
Lei nº 2.093 de 16/09/1996

 
ATA nº 005/2023

REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, reuniram-se na sala de reuniões do Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura 
Familiar, sito à Rua José Luiz da Silva, 3350, Terra Roxa, em Dourados/MS,  os conselheiros que no final são identificados e assinam, para a quinta reunião 
ordinária do corrente ano, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR. No horário estabelecido pra início, constatou-se que o numero 
de conselheiros presentes não atende o previsto, aguardou-se o tempo regimental. A Vice - Presidente, kallen Christinay Miranda Ferreira, após aguardar 
e, permanecendo quórum insuficiente, declara aberta e em seguida deu por encerrada a reunião motivada pela ausência de conselheiros. Cumprimenta os 
presentes e agradece a presença. Já comunica que faremos uma reunião extraordinária.

______________________________
Kallen Christiany M. Ferreira (titular
Secretaria. Mun. de Agricultura Familiar
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_________________________________                 __________________________________
Guilherme Cardoso Oba (suplente)       Anderson Souza de Almeida ( titular)
Sec. Mun. de Agricultura Familiar                       SECAF                      
____________________________                           ________________________________
Bruno Cezar Álvaro Pontim (titular)                    Fernando Gabriel Bolsoni (titular)   
AEAGRAN                                                               AGROMACAÚBA
___________________________                             ________________________________
Frederico Bittencourt F. Maia (suplente)              Eneida Gonçalves Vasconcelos ( titular)
IAGRO                                                                      AGRAER
_________________________________                 __________________________________
José Osni Veríssimo de Barros (titular)                Cleyton Marcelino Teixeira de Souza( titular)
ARDASCA                                                               APRAF                      

ATA REUNIÃO REVISÃO PLANO DIRETOR 06/2023
REALIZADA DIA 25/08/2023

Ás oito horas e trinta minutos do dia VINTE E CINCO DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES, no Plenário José Cerveira (auditório do CAM), 
reuniram-se os técnicos: Ana Luiza de Ávila Lima, Coordenadora da Revisão Do Plano Diretor, Rosmari Covatti, Vice-Coordenadora da Revisão do Plano 
Diretor, Rafaela Maria Chanfrin Fabro, Caio Mateus Souza e Renata Leon de Serapião ambos representantes da SEPLAN, Marcelo Tibúrcio Rezende re-
presentante da SEMAF, Sirlei Rosa Machado representante da SEMED, Claudia Vieira da Silva Ortega representante da Guarda Municipal, Urias Saturnino  
representante da SEMS, Rudolf Guimarães da Rocha  representante do IMAM, Luciane Fernades Mendes representante da PGM, Vanessa Pereira Reis 
representante do SEBRAE,  Victor Filipe de Souza Messias representante da Associação de Moradores do Hectares Park e Resort, Ronaldo Ferreira Ramos 
representante da AEAD, Lourdilene Braga Costa representante da Associação de Pais e Mestres - APM E. M. Neil Fioravanti, Junior Gandine Ramos re-
presentante do CAU-MS, Marcus Faria da Costa representante da OAB, Maristela Ishibashi Toko de Barros representante do CREA- MS, Maria Cristiane 
Fernandes da Silva Lunas representante do Fórum de Áreas Verdes, Mario César Tompes representante do IMAD, Danilo Sanches Dantas representante 
do IFMS, Mario Vito Comar  representante da UFGD, Melissa Martins Fernandes e Marcela Mari Arakaki representantes da SEMOP, Cristiano Garcia 
Rodrigues representante da SEMFAZ, Joelson Gonçalves Pereira representante da UFGD, Luciano Duarte da AGB - Dourados, Dionisio Binello servidor 
da SEMOP, Carlos Dos Santos servidor da SEGOV.

Ana Luiza, presidente do NGP, iniciou a reunião cumprimentando os  presentes e lendo a ATA 05/2023, na qual foi lida e aprovada pelo Núcleo. Após a 
leitura da ATA, a coordenadora explicou sobre a dinâmica da reunião: no primeiro momento seria feita uma apresentação sobre as considerações finais da 
Etapa 03 - Diretrizes e Propostas e logo após isso, seria aberto para considerações e discussão dos presentes. Ana Luiza explicou que a Etapa 3 - Diretrizes e 
Propostas estava encerrada e que o produto final já havia sido disponibilizado para os representantes do Núcleo com antecedência. A coordenadora também 
pontuou que a Consultoria Alto Uruguai, já havia enviado prévia da Minuta de Lei do Plano Diretor e o Plano de Ação e Investimento e que esses produtos 
seriam disponibilizados para o membros posteriormente para que fossem realizadas análises e apontamentos. 

Sobre o produto da Etapa 03, Ana Luiza iniciou demonstrando as Zonas Especiais de Interesse Ambiental – ZEIAS. Explicou a definição e característi-
cas de cada uma e ressaltou a importância dessas Zonas. A coordenadora falou sobre a ZEIA 02, presente no produto, que traz sobre os parques lineares, 
pontuou que é preciso refletir sobre a forma de viabilização desses parques.  Para exemplificar melhor sobre os parques lineares, foi apresentado, no telão, 
alguns parques lineares implantados no Brasil, como em Sinop- MT, Maringá-PR, Presidente Prudente-SP e Londrina-PR. Diante dos exemplos apresen-
tados, foi explanado sobre o uso privativo desses parques por parte de loteamentos fechados. Ana Luiza falou sobre a necessidade de uma diretriz concreta 
sobre a aceitação ou não do uso privado dessas áreas em Dourados, deixando claro que, caso essa possibilidade se concretize, deverão ser estabelecidas 
contrapartidas por parte dos empreendimentos, já que esta situação interrompe a utilização da linearidade de um parque ao longo da área amortização das 
APPs utilizada pelo loteamento fechado. Disse ainda que o Plano Diretor vigente não permite o uso dessas áreas de forma privativa pelos loteamentos. 
Então, este seria o ponto principal desta revisão do Plano Diretor.

Sobre as ZEIA 03, Ana Luiza falou a respeito de seu grau de proteção e preservação, visto que nela se encontra presente o Córrego Curral de Arame, que 
deságua no Rio Dourado à montante da captação de água do município. Mario Vito, representante da UFGD interrompeu a apresentação e sugeriu que 
fosse adotado uma nomenclatura diferenciada para a ZEIA 03, para que assim, ela se popularizasse com maior facilidade, visto que a mesma tem grande 
importância ambiental. Rudolf representante do IMAM, sugeriu que posteriormente, aquela área fosse transformada em Área de Proteção Ambiental- APA. 
Mario César Tompes falou que as ZEIAS não estão funcionando, a notar pela qualidade de tratamento do esgoto e das águas presentes nelas. Ana Luiza 
esclareceu que a função de uma ZEIA não é apenas relativo às suas águas ou ao tratamento de esgoto. Tem uma função bem ampla, principalmente em 
relação à drenagem urbana. Esclareceu que é necessário observar que existe uma empresa responsável pelo saneamento na cidade e também pontuou que 
a proteção das ZEIAs se deu pelo fato de elas terem sido demarcadas desde o Plano Diretor de 2003, o que contribuiu para que a cidade não invadisse as 
áreas de várzea. Grande parte das cidades, atualmente, não possuem áreas de fundo de vale tão amplas. Esclareceu que as vias parque, que contornam os 
parques linares, também são parte de um plano global do sistema viário urbano, tendo outras funções além deste.

Voltando à apresentação, Ana Luiza iniciou outro assunto, trazendo sobre as Zonas Especiais de Interesse Urbanísticos – ZEIUs. A coordenadora explicou 
sobre as separações das ZEIUs, e pontuou que, no Plano Diretor, a função dessas zonas é, principalmente, no sistema viário do município, contribuindo para 
melhoria na mobilidade urbana e fluidez viária, conectando os principais pontos da cidade. Mario Vito interrompeu a apresentação novamente e solicitou 
que fosse registrado em ATA que não havia sido explicado aos integrantes do Núcleo nada a respeito do FONPLATA e que também não houve sequer uma 
consulta aos integrantes sobre a escolha dos locais que serão contemplados. Ana Luiza esclareceu que não estava a par de informações a respeito deste 
assunto, mas que em outra ocasião, os responsáveis estiveram na reunião do NGP e ficaram a disposição para perguntas dos integrantes do grupo. Após 
isso, a coordenadora finalizou sua apresentação de ZEIU e iniciou sobre as Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS. Ana Luiza explicou sobre ZEIS 
estabelecidas no Plano Diretor vigente, suas propostas e as mudanças que foram feitas ao longo do tempo, como, por exemplo, a inserção na LUOS de 
um polígono delimitando uma área da cidade onde poderiam ser instituídas novas ZEIS, as dimensões de via, que são menores que a dos parcelamentos 
padrão, a dimensão dos lotes, que podem ser de 200 m2, e alguns parâmetros urbanísticos mais flexíveis para as ZEIS. Rosmari Covatti explicou sobre as 
classificações das ZEIS trazidas na Etapa 03. Pontuou que, dentre as classificações trazidas no produto, algumas ZEIS não estavam vinculadas ao deficit 
habitacional do município, ou seja, na lista de beneficiários da AGEHAB, que cadastra, normalmente, pessoas de 0 a 5 salários mínimos. Também informou 
sobre o uso de áreas institucionais (AI) para habitação de interesse social (HIS) e o impacto que isso pode causar, visto que as Áreas Institucionais servem, 
principalmente, para implantação de equipamentos públicos.

Após pontuar sobre algumas Zonas Especiais, Ana Luiza falou sobre a volta do Instituto de Planejamento e Meio Ambiente - IPLAN e o comparou ao 
PLANURB de Campo Grande- MS e ao IPPUC, de Curitiba. Também falou sobre o CONCIDADE - Conselho Municipal da Cidade, sua composição e 
sobre a proposta de permanência dos componentes do NGP nas decisões da cidade, após o término da revisão do Plano Diretor. Para finalizar a apresenta-
ção, a coordenadora apresentou uma tabela contendo a frequência das entidades no NGP e pontuou que as entidades que apresentaram maior frequência nas 
reuniões  terão prioridade de participação no CONCIDADE. Ana Luiza falou sobre o contrato vigente com a Consultoria Alto Uruguai, esclareceu que seu 
prazo iria até o dia vinte e um de setembro de dois mil e vinte e três e que, provavelmente, seria realizado um aditivo de tempo.

Após finalização das considerações por parte da CM, foi aberto aos presentes para perguntas e considerações sobre o produto da Etapa 03. O primeiro 
a usar a palavra foi Mário Tompes, que pontuou sobre o quadro de diretrizes presente no produto, especificamente no tópico M22.1.6, que traz sobre a 
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estipulação de contrapartida em edificação vertical. Mário pontuou que entende como contraditório a exigência de contrapartida de edificações verticais, 
sendo que um dos motes da revisão é o adensamento da cidade. Rafaela Chanfrin pontuou que é preciso refletir o impacto que o empreendimento gera, 
assim como um loteamento dá sua contrapartida à cidade, uma edificação vertical em menor escala, também deve contribuir por conta dos impactos que 
normalmente ocasionam na cidade. Para esclarecer o seu ponto de vista, Rafaela comparou um edifício como um tipo de loteamento vertical, pois ambos 
têm o potencial de influenciar significativamente o ambiente urbano. Dionísio, servidor da Semop, solicitou a fala e pontuou que um edifício é um gerador 
de impacto e o mesmo deve mitiga-lo. Ana Luiza falou que é preciso entender a diferença entre um lote ser usado para uma edificação unifamiliar ou ser 
usado para uma edificação mista ou multifamiliar, de grande impacto. O adensamento é uma necessidade, haja vista que contribui com as infraestruturas 
e equipamentos públicos instalados, além de ser benéfico, já que contribui com o não espraiamento da cidade. Mas o que a proposta estabelece é uma 
compensação financeira como forma de orientar as  mitigações  e o controle dos impactos gerados pelo uso e ocupação do solo, que devem ser observados 
e compensados, se necessário.

O próximo a falar foi Ronaldo Ramos, que pontuou sobre a falta de representação indígena nas decisões e discussões do Núcleo. A coordenadora então 
esclareceu que duas cadeiras do NGP foram, inicialmente, destinadas às representações indígenas, porém nunca houve participação e elas foram excluídas 
em cumprimento ao regimento interno do Núcleo. Maria Cristiane representante do Fórum de Áreas Verdes, questionou quanto as delimitações de áreas a 
respeito das ZEIAS, e a implantação do Parques Lineares. Ana Luiza esclareceu que atualmente, conforme estabelece o Plano Diretor vigente,  dentro das 
ZEIAs, se encontram as áreas de APP, Área Úmida, Área de Amortização e somente depois dessas áreas podem ser implantadas as Vias Parque. Na nova 
proposta, há uma intenção de uso das áreas de amortização das ZEIAs 2 para a implantação dos Parques Lineares. As vias Parque estariam dentro dos 50 
metros das áreas de amortização e seriam disponibilizados pelo menos 30 metros para uso dos Parques Lineares. Esta é a grande decisão do NGP, pois, 
com a utilização das áreas de várzeas pelo setor privado, perde-se a linearidade e continuidade desta franja das APPs, que seriam utilizadas como Parques 
Lineares públicos. Mário Vito, com a palavra, questionou sobre a retirada, na proposta apresentada, da Área de Restrição Urbana e o por quê de  não ter 
sido mencionado, no material, um possível parque intercultural de povos indígenas. A coordenadora então esclareceu que o mapa com a Área de Restrição 
Urbana estava presente no material e foi apresentada com novos parâmetros urbanísticos. Esclareceu também que o parque intercultural de integração com 
os povos indígenas também havia sido citado no material. Mario Vito também pontuou sobre a eficácia do trabalho do NGP, e voltou a enfatizar sobre 
um plano de metas, também falou sobre a relação Plano Diretor e Zoneamento Ecólogico Econômico. Joelson, com a palavra, falou a respeito da Zona de 
Ocupação Especial 2, (área vizinha à Reserva Indígena), e demonstrou preocupação quanto as contrapartidas que os empreendimentos a ser implantados 
deverão dar, entendendo que isso pode ser um ônus ao empreendimento e que a responsabilidade também deve ser do município. Vitor Messias , repre-
sentante da Associação Hectares, pontuou que é preciso refletir sobre a relação de contrapartidas exigidas por empreendimentos imobiliários e indústria. 
Deu o exemplo de loteamentos, que fazem doação de áreas institucionais e as indústrias que só recebem incentivos, não sendo exigido contrapartidas ao 
município. Ana Luiza demonstrou preocupação sobre o posicionamento de Joelson, a respeito da ZOE 2, (área vizinha à Reserva Indígena), visto que já 
havia sido discutido anteriormente, com o Núcleo, sobre as regras a serem estabelecidas naquela região e foi uma proposta tirada no Núcleo Gestor Parti-
cipativo, com a sugestão de uma contrapartida dos empreendimentos ali instalados, direcionados para a implantação de um parque intercultural. Dionísio 
Binelo foi o próximo a usar a palavra e questionou sobre os linhões de energia que estão presentes em várias partes da cidade, pontuou que é preciso exigir 
dos empreendedores que avenidas ao longo dos linhões sejam construídas. Também demonstrou preocupação sobre o uso das áreas institucionais para uso 
de habitação de interesse social, sendo preciso uma análise criteriosa, visto que a função principal da área institucional é para implantação de equipamentos 
púbicos. Ele opinou sobre a volta do IPLAN, sendo favorável a isso.

Finalizando a reunião, Ana Luiza informou que os produtos da Etapa 04 - Plano Diretor e Plano de Ação e Investimento seriam encaminhados ao Núcleo 
o mais rapidamente possível, para apontamentos e considerações dos membros do NGP. Nada mais havendo a tratar, Ana Luiza fez as considerações finais 
e encerrou a reunião às doze horas, tendo eu, Rafaela Chanfrin, lavrado a presente ata.

Dourados, 14  de dezembro de 2023.
Ana Luiza de Ávila Lima

Arquiteta e Urbanista Presidente do Núcleo Gestor Participativo da Revisão do Plano Diretor

R. D. SANCHES E CIA LTDA torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS) a Renovação da Li-
cença de Operação - RLO para atividade de Funerária e serviços relacionados, gestão e manutenção de cemitérios e serviços de somatoconservação, locali-
zada na Rua Toshinobu Katayama, n° 428, letra B, Jardim Caramuru, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.                                        

EDUARDO VICTOR ORTEGA SANCHES torna Público que requereram do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a  
Licença Simplificada – LS para ATIVIDADE DE SERVIÇOS GRÁFICOS DE IMPRESSÃO, localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, 1085-A, Centro, 
no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 060 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da Terceira Alteração do Plano de Aplicação dos Recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio de 2023.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, reunida em assembleia Extraordinária, ata nº 535ª, realizada no dia 18/12/2023, e no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

D E L I B E R A: 

Art.1°- Aprovar as alterações propostas no Plano de Aplicação dos recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio de 2023, conforme Anexo I desta 
deliberação.

Art. 2° - Revogar a Deliberação CMAS n° 050 de 14 de novembro de 2023.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 18 de dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS
Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

DELIBERAÇÕES / CMAS
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DELIBERAÇÃO CMAS Nº 061 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de Critério de Partilha do FNAS dos Recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio de 2023.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, reunida em assembleia Extraordinária, ata nº 535ª, realizada no dia 18/12/2023, e no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

Considerando a Aprovação do Plano de Aplicação dos Recursos das Portarias 369/2020 e 378/2020 conforme autorização de reprogramação concedida 
pela portaria 884/2023.

D E L I B E R A: 

Art.1°- Aprovar o critério de Partilha do FNAS dos Recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de Maio de 2023, conforme Anexo I desta deliberação.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 18 de dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS
Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

DELIBERAÇÕES / CMAS

Página 1 de 1

Anexo I: Partilha do FNAS dos Recursos da Portaria MDS N° 884 de 10 de
Maio de 2023


